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- CONDEPHAAT 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Cata de 
abertura OI  06 \çi* 

Técnico 
responsável ^ÍÍ^LooL C\IAJLJÂO\S 

Posse atual da 
documentação (lAS-ryrAji^syh^X^L; 

Setor 5^ 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. X Poder Público. 

\lj^Y^i^Yy^Vf>9<AS7 
Telef. CEP 

■feuJUS 

Bairro 

UF 

@j&-<ayrxAjLs Q^LAJAsòv^O   ChAAJ-^>oL, H 

'Vcdsvo (XL^C\AJ^-> Px>lvoo(s 

AÁAJQJ^Ç>*Oí***\, 

•'•Oi 
:<; 

1 
Denúncia 

Q&AXJÇ\AJJ<*~> 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

X 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

m V) 
■::< 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Outro: 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

| 
•CD.; m 

X Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada          

Área envoltória de Edificação 
tombada,  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, JQ_ de Syifij2_de &%> j 

.Z 



SS©    Paulo,  28  de maio de 1969 

f/S 
S enh ora Pr eiwafe n t e . 

Tenho a honra  de  propor a V.TSxeia.,   a abertura 

do processo    e tombamento  do Bosque  dos Jequitibás,  na cidade       de 

Campihas, 
lf> Sem outro objeto,   reitero-lhe as expressões  de 

meu alto apreço. 

ampos 

m^ 
Exma.Sra. 

D^Iucia Piza F.M.Palkenberg 

M.D.Presidente do CONDEPHAT 

CAPITAL 

/epg. 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 

do     9-907 n. 69—/. 
- :—T 

Interessado 
Assunto 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HIST. ARTÍSTICO E TURÍSTICO 
DO ESTADO. 

Solicita tombamento do Bosque dos Jequitibás, na cidade 

de 6ampinas. 

'£ 

&o       J? 

Ãá d*>    xfafjuawiid* 

yU   C ^O 

xU> 

WAllACE MARQUES 
CHEFE DE  SECCÍP 

P*mT»r.ót-r 

50.000 — III-! Imp.   Serv.   Qráf.   SCET 
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Segue , juntada nesta data, 
documento 

rubricad sob N.°- £ 
tolha   de  informação 

 em 

iformaçao y , ___ ^_ 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do 

folha de informação rubricada sob n.° 

/- 
„o 9905      /      69 n. 

Interessado 
Assunto 

Atendendo à determinação do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado esti 

vemos em vistoria ao local e temos a informar: 

Trata-se de uma das áreas verdes mais tradicio- 

nais da cidade remanescente de antiga fazenda hoje desapareci- 

da e que merece o zelo e atenção da Municipalidade Campineira 

nada tendo que possa dizer respeito ao Estado. 

* 

50.000 — III-989 Imp.   Serv.   Gráf.   SCET 
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Segue , juntada nesta data, 
documento 

rubricad sob N.°- 
tôlha  de lnformaç&o 

— em   de de 196- 

(a)- 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 5- 
do " ^QfíSf.n n.o   9907      /__£ (a) J_         ■ 

Interessado      CONDEPHAAT . 
Assunto Tombamento  do  "BOSQUE DOS  JEQITIBXS"   -C T

AS 

Relatório Pinai do Conselho da 

1 

1 

Defesa do Patrimônio Histórico 

Artístico Arqueológico e Turis- 

tico do Estado. 

Por sujestão de nosso DD. Delegado Celso Maria de 

Io Pupo, comparecemos à cidade de Campinas no dia 4 

de dezembro, a fim de proceder a uma inspeção geral 

sobre a situação de monumentos históricos e paisagís- 

ticos,  i nos de serem preservados por este Conselho. 

Entre outros, visitámos o " BOSQUE DOS JEQIITlMS". 

parque   iravel, único logradouro no gênero naquela 

cidade, com espécies raras de arvores centenárias, 

digno núcleo verde que o municipio pode oferecer aos 

seus visitantes em passeios turísticos, núcleos estes 

tão escassos naqueles arredores. 

0 pareeer de nosso arquiteto, pg 4, mencionou a res- 

ponsabilidade do municipio na sua ínteg    as este 

Conselho reunido em data de 25 de fevereiro de 1969, 

elucidou ias. vinculaçoes históricas e paisagísticas do 

parque em foco, e concluíram pela conviniência do seu 

"T(  i   5NT0" como monumento paisagístico de São PüUIO, 
no municipio de Campinas. 

Poi solicitado à Prefeitura local, fotografia 

3 monumento 

IBEiA F. BE MELLO FALKEN8ERC 
imiÂ% IdÊPHAAT 

fKKTiJÜA DE CUl. ESP. E T'JRÍiMO-S.P. 

56.000 JII-S88 Imp.   Serv.   Or*f.   SCET 
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Segue , juntada nesta data, 
documento 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

CONSEEEK ' 'ICO 

r o. 

São Paulo,   26  de fevereiro  de 1970 

* 

'   io 

o' 3o:  lhi ti  li st <5 ri- 

co, Artístico, Arqueológico e Turístico Io      , consoan- 

resolução aprovada em reunião realizada no dia 25 oeste, 

houve por ■    colher a proposta de "to:    ito"do parque 

conhecido CORO "' '  " era Campinas, razão 

pela qual o mencionado Colegiado solicita à Vossa Excelên- 

cia a     ' ?a<? do competente ato de tombamento daquele lo- 

Cstico, nos     s do disposto no artigo 

do Decreto-Lei ne 149, de 1969. ' • 

Com os protestosrjle noaco profundo respeito 

>erg 

CONDEPHAA 

Excelentíssimo Senhor 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Grí.f. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

COI: Kl  '    ,    I 'ICO 

r 

::TTA 
(O  l $ o IO  %   * ° 

0      ' LIO ,   '( T , no uso de 

suas atribuições legais enos termos do artigo 12 do De- 

creto-lei nS 149, de 15 de agosto de 1969, 

isolve : 

Artigo l^ - Pica tombamdo, como monumento natural paisagístico 

do Estado ã Io, o parque denominado "BOSQl S JSQUI- 

TI3ÁS", no Município de Campinas. 

Artigo 22 - Pica o Conselho da Defesa do Patrimônio Histórico 

i tico, Arqueológico e Turístico do     o autorizado a ins- 

crever no LIVRO DO TOMBO CC       , o referido imóvel, para 

os devidos fins e legais efeitos. 

Artigo 3- - 2:    v: solução entra em vigor na data de sua pu- 

blicação . 

São Paulo 

OH: ZANCAJ 

CRIO 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráí. SCET 





SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.c 

do processo no 9907   ,    69 (a) 

r 

% 

Interessado 
Assunto 

* t 

- CONSELHO DE DEIESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO.- CAPITAL 

- Solicita tombamento do Bosque dos Jequitibás, na ci- 

dade de Campinas* 

À Consultoria Jurídica, 

de ordem do Senhor Secretário, 

para examinar e manifestar-se. 

São Paulo, 25 de março de 1970. 

vWalter Lobo 

/ClieTe do Gabinete 

'Q_ CL 

Q_x, i*h /VD 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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tisoujçXo m 9   os   a&uts ÍS 1 f 

Q8LA88Í» ZA8CÀ8EE, SEC82TÂEI0 DK CULTCRA, I8F0ITES 

E TÜ8X3M0, no «•© d« mu atrlbaicSa» legaic « no* termo* do 

artigo 19  4© »««reto~lei a* 149, de 15 4e agosto de i ««#, 

8 K S í> L ▼ 

Art'^ ente nâ) 

»alsag?st:ie© d :*<tuto íecatsiaaí!» *»», 

QOK I»08 JEQUI,       no ,a. 

Artigo 29 - tjt«« © €»ü»olho 4« Defesa d© PatrioÓ- 

ai© Uietori*©, ^rttstic^, Arqueologia© • T«r£9tic© 4o Sitido 

autoriza» « inscrever no iivr© 4© tos!o competente, o referi- 

4© laõvel, para o* devidos fia» e i<s&aii efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolação entrara ea vigor o* d* 

ta 4» «ua publicação. 

-  SBCEETARIÀ 88 CÜLT88A, E8*ÜXXE£ B 181281», ««» 0> 

**• .,«ÜKJL^  4a 1 970. /) 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
SERVIÇO DE MUSEUS HISTÓRICOS . + 

Parecer : 

/■•' 

Tendo • Gabinete do Senhor Secretário nos 

enviado, para conhecimento, • presente processo de tombamento 

d» Bosque dos Jequitibás, de Campinas, por nés proposto a* e- 

grégio Conselho em 28 de maio de 1969 (inicial de fls.2), com 

inscrição no Livro d» Tombo autorizada pela Resolução de 9 

de abril corrente, publicada no Diário Oficial de 10 d» mesmo 

mes e ano, - constatamos que o processo não se encontra devi- 

damente instruido, não permitindo, os escassos dados nele reu- 

nidos, a lavratura d» respectivo termo de tombamento para a 

competente transcrição. 

Inicialmente ocorre-nos apontar uma falha 

no processo de tombamento que pode, inclusive, determinar a 

nulidade de todo o processado : a falta, nos autos, da decla- 

ração da Prefeitura Municipal de Campinas, de que foi notifi- 

cada do tombamento e nao o contestou em tempo hábil. Mas para 

que a contestação, ausente do processo, permitisse a qualifi- 

cação do Executivo Campineiro como revel, retirando-lhe o di- 

reito de se insurgir, a posteriori. contra a efetivação do tom 

bamento de imóvel seu, indispensável se torna a documentação, 

nos autos, deq que o Conselho lhe consignou um praso para con- 

testação, de que a Prefeitura teve conhecimento desse praso e 

o deixou expirar sem manifestar-se. Isto e* fundamental para a 

validade do tombamento. Todo proprietário, seja ele quem for, 

tem de ser notificado para dentro do praso legal contestar a 

I ação do tombamento, esclarecendo-se que o seu silêncio será 

compreendido como de aprovação à inscrição no Livro de Tombo 

da coisa para isso qualificada. 

Outra falha, que constatamos no processo, 

60.000 ■ IX - 969 





SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO. 
SERVIÇO DE MUSEUS HISTÓRICOS 

/ 

t 
V 

' é  a falta de referência, ne pedido de fls.6, de maneira expressa 

e objetiva, de Livre de Tembe ende vai ser feita a inscriçSe. 0 

Senher Secretarie poderá facultar, cerne fez, na sua ReseluçSe, 

a inscriçSe ne LIVRO COMPETENTE. Mas e Censelhe tem e dever de 

esclarecer es fates e especificar, ne precesse, de maneira clara 

e segura, em que Livre vai ser feite e registre. 

Finalmente, vêm  a insuficiência que é* espe- 

cífica des autes, peis se refere exclusivamente ae imével objete 

deste tembamente : a falta de dades para elaboração de terme de 

tembamente a ser transcrite ne Livre de Tembe. A falha des tem- 

bamentes, ne que cencerne à netificaçãe des proprietários, tem 

side a norma geral em use na administração de Censelhe,e, centra 

isso fica aqui lavrada a nessa advertência. Mas a falta de ele- 

mentes nes autes, cem relação à caracterisaçSe e localização do 

Bosque dos Jequitibás, é  exclusiva deste processo, como passamos 

a demonstrar. No termo de tembamente, a ser inscrito no Livro de 

Tombo, para que este surta os devidos efeitos de proteção da in- 

tegridade da coisa tombada, ê  óbvio que o objete dessa providên- 

cia deve ser descrito da maneira mais ampla e cabal possivel, 

com todas as suas minúcias, de maneira que o Conselho possa a 

qualquer tempo verificar da sua intecabilidade. Tombar generica- 

mente, numa designação vaga, imprecisa, o Bosque des Jequitibás 

de Campinas, sem descreve-le satisfatoriamente, especificando a 

sua área, os seus confrontantes, o traçado de suas avenidas,lar- 

gos, as construções nele existentes, as nascentes d«água, a re- 

presa, a vegetação, os exemplares de madeira de lei, em suma, 

um levantamento completo do velho Bosque, que permita amanha 

a rigorosa fiscalização de seu conteúdo floristico. 

Os elementos que fizeram a inspecçãe re- 

gistrada a fls.4 continuam insistindo no censurável hábito de se 

60.000 - IX - 969 





SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
SERVIÇO DE MUSEUS HISTÓRICOS J yL 

l 

f  antepor a* Conselho e emitir opiniões sobre • destino que deve 

ter a coisa, em vez de descreve-la em todos es seus detalhes' 

para que • Conselho possa disse decidir. E' integralmente falhe 

esse terme de fls.4, pois nãe esclarece ceisa nenhuma de inte- 

resse para • precesse, especialmente quante à elaboração da mi- 

nuta de terme de tombamente. 

0 presente precesse deve ser cenvertide 

em diligência para que se decumente quante ai objete de tembamen 

te e se censigne um prase à Prefeitura de Campinas para centes- 

ta-le. 
Prepemes ainda que es termos de tomba- 

mente, a serem transcrites ne Livro de Tembe, sejam submetidos 

à aprovação do Conselho, em reunião do Colegiado, quanto à reda- 

ção de respectivo texto. 

Em sessão do Conselho, de 15 de abril 

de 1970. 0 Conselheiro, 1/, ^ V ~"* > 
T^Ticie Stein Campos 

50.000 - IX - 969 
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li 
São Paulo| U- de março de 1970. 

* Ofício n«» 230/70 
P.C. 

Senhor Prefeito t 

H* 

t 

O Conselho de ftefeee do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, vom trazer ao 

conheciaüto de V.S., por intermédio de nosso prezado Conselheiro T9 

Arnaldo D» Ávila Floronce, que irá relatar sobre os processos de tombamea 

to que foram Iniciados na cidade de CAMPIHASf indicados como monumentos 

de interêsro histórico, artístico o  turístico que devem ser preservadost 

a) - Processo no 9?17/69 - Capela de Santa Cruz 

b) -   M   UQ16032/69 • *   H   *  " 

c) -   n T&íkStf/fy - universidade Católica 

d) -   M   nQl6030/?0 - Escola Ferreira Penteado 

e) «   H   no 8^1/69 - Capela W,P, T?ca Morte e Sta. 
Ousa» 

f) -   w   nfi 9516769 • Catedral Metropolitana 

7*k                                g) -   n   nô 857^/69 - SEDE da Faz* Sete Quedas 

h) -   "   n010313/69 - Rua Barreto Leme -Sobrado 

1) -   n na 9907/69 - Bosque cios Jequitibas "Tombado" 

3) -   "   nQl6031/70 e Chafariz Colonial 

Be conseqüência e de conformidado com o 

-posto nas cartas magnas do Estado e da União, o da legislação penal co& 

petonte, fica V.S., notificado de que nenhuma alteração devera ser feita 

nos mencionados monumentos ate conclusão do respectivo processo e tomba» 

monto, òevendo ser imediatamente comunicado a este Conselho qualquer pro- 

vidência urgente aue a so^rança dos menelo.     oveis ou móveis exija 



* ♦ V 

T. 

« 



• 2 i 
t 

(H 

«, 

V<\ 

dos poderes públicos. 

Adiantarmos a v#^#> fM o objetivo cies to Concelho e 

dar a oportunidade à Cidade de CAMPINAS de preservar o  captar o "CLIMA" 

antigo de nosso passadof pi *■ qp ente que já esta trazendo a cidade um 

grande afluxo de turistas e Interessados em antigüidades, interessados 

que deverão ser guiados e llueidados quanto ao valor artístico e interea, 

se histórico das fij , flj ■:• -rv '^VAfiAS f talvea as únicas do interior 

do Estado. 

Ocra as eicpressoes de alto e distinto apreço, 

Atenolosamente| 

LÚCIA PIZA riOTffidU PE MELLO FALKENnERG, 

PE TE 

Exmo.  SENHOR 

DR.  0RBGTB8 QÜERCIA 

DD,  PR" PEITO BB CAMPINAS 

MTADO  DF,  Sfr)  PATTLO 
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SECRETARIA  DE CULTURA,   ESPORTES  E   TURISMO 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado 

"CONDEPHAT" 

Ofício nQ 236/70 

P.C. 

Prezado Senhorí 

Sao Paulo, 10 de marco de 1970, 

t 
• 

Temos o prazer de encaminhar a V.S. 

cópia do Ofício enviado por nós, por intermédio do nosso Conselheiro 

Dr. Arnaldo D«Ávila Florence, ao DD. Prefeito de CAMPINAS, sobre a 

abertura dos Processos de Tombamento nessa cidade, e aproveitamos a 

oportunidade de comunicar a V.S., que o "BOSQUE DOS JEQ!JITIBÀ\s", cujo 

Processo e de nQ 9907/69» 3a estudado e feito seu levantamento paisa- 

gístico e em reunião deste Conselho no dia 25 de fevereiro p.p., foi 

tombado por unanimidade e considerado Monumento paisagístico do Esta- 

do de São Paulo. 

Juntamos a este, uni questionário pa- 

ra o levantamento prévio do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artia 

tico e Turístico do Município d« CAMPINAS, e solicitamos seja respon- 

dido com a maior brevidade. 

h$LL0 FALKF.NBERG. 

PRESIDENTE 

AO EXMO. SR. CELSO MARIA DE MELLO PUPO 

DD. DELEGADO DO CONSELHO DE DEFESA DO PARIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO EHTADO, EM CAMPINAS. 

C ,A H, P I M A S 
1.000 - 1-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 





"CORREIO POPULAR"   -  31/3/1970 

O   TOMBAMENTO   DO 
BOSQUE DOS JEQUITIBÃS 

Atendendo a ünpositivo da 
Constituição, dispôs o Gover- 
no do Estado sobre a compe- 
tência, organização e funcio- 
namento do Conselho de De- 
fesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artistico e Tu- 
rístico do Estado. 

Nomeados os seus membros 
pejo Governador do Estado e 
empossados em dezembro de 
1968, entraram em atividade 
para o levantamento do patri- 
mônio objeto dos seus traba- 
lhos. 

Em 14 de abril de 1969 já 
estava instituída a Delegacia 
do Conselho em Campinas, e 
logo iniciados os estudos para 
cadastramento     dos     valores 

históricos da cidade e os pai- 
sagísticos com interesse turís- 
tico. Nestes dois setores vá- 
rios foram os trabalhos de es- 
tudos desenvolvidos, que pas- 
saram a ser apresentados ao 
Conselho para as deliberações. 

Os estudos são cautelosos e 
as conclusões ibaseadas em 
motivos reais e relevantes. De 
todos eles já chegaram à con- 
clusão as observações atinen- 
tes ao Bosque dos Jequitibás 
que acaba de ser tombado pe- 
lo Conselho. 

Está Campinas com o seu 
principal patrimônio florestal 
defendido das reformas preju- 
diciais assegurada sua conser- 
vação, por lei de âmbito esta- 

dual. O Bosque dos Jequiti- 
bás não poderá sofrer refor- 
mas, e muito menos sua mu- 
tilação ou destruição, sem 
anuência do competente órgão 
do Estado. 

Muitos outros estudos estão 
em andamento, e muitos mais 
serão iniciados por toda a 
área do município, o que equi- 
para Campinas aos mais civi- 
lizados e adiantados centros 
populacionais do mundo, onde 
velhos prédios, obras de arte, 
recantos de beleza natural, 
são protegidos pela legislação 
e pelos órgãos de cultura e 
administração do Estado e da 
cidade. 

"CORREIO POPULAR" - Campinas,  31/3/1970 



Campinas, 17 de abril de 1970. 
/■>- 

Exma. Senhora D. Lúcia Piza Figueira da ^ello Falkenberg 

D.D. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Aruqueológico, Artístico e Turístico do Estado* 

Tenho o prazer de encaminhar a essa presidência 

informações sobre o Bosque dos Jiquitibas. 

W Este bosque está dentro da cidade de Campinas, 

A circundado por ruas habitadas e movimentadas. Km sua frente ele se 

limita pela rua Coronel Cuirino; à sua direita pela rua General Msr- 

condes Salgado;a sua esouerda pela rua líruguaiana, e nos fundos pe- 

1^ rua Pedro Alvares Cabral. 

Com frente para esta ultima rua, estão varias 

propriedades particulares encravadas na área compreendida pelas ci- 

tadas ruas. 

O bosque, excluinas as referidas propriedades 

particulares, tem uma área de 99.315,85 metros quadrados que acres- 

cidos de uma área anexada de 1.715, 85 metros quadrados, totaliza a 

área de 101.051.70 metros quadrados, Esta todo coberto de mata, pos- 

sue uma nascente de água que alimenta um pequeno lago no qual ha uma 

2        ilha. Em seu território existem construções, um antigo chalé que foi 

^»        sede residencial, anexos em continuação, e um grande salão ocupado 

por restaurante, com seus accessorios; instalações de pássaros e ani- 

^        mais compõem suas benfeitorias. Esta todo cercado por vedação de te- 

Ia de arame e muro de alvernaria, este nas divisas com as casas par- 

ticulares da rua Pedro Alvares Cabral. 

Junto uma planta completa do bosque, fornecida 

pela Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal. 

Cordiais saudações. 

Cc^a^i>-i-uj a^*U-  *=^**-i -«-t-ü r- 
Celso Maria de ^ello Pupo, 

delegado. 
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-ATRIMÔNIO PAISAGÍSTICO - Ü governo do Estado tombou ontem o Bosque dos Jequitibás, determi- 
nando suaITTSG,comopatrimônio paisagístico e histórico. Agora, ninguém mais vai poder düapidar o acervo 
dovaraue só poderál receber melhoramentos, apesar de continuar sob administração e responsabilidade áomum* 
tipio.Tossef Bosque, apesar disso, está precisando de várias reformas. O nosso patrimônio paisagístico esta na 
página 16.  _^ 

Teatro de Arena 
, LIMA, 1» (AFP) — O Teatro de Arena, de São Paulo, 

estreará aqui na próxima terça-feira. Sob a direção de 
Augusto Boal, o grupo, que foi laureado pelas Nações 
Unidas, levará à cena "Arena conta Zumbi" e "Arena con- 
ta Bolívar", com, textos de Augusto Boal e Edu Lobo. 

CORREIO POPULAR 
Sábado, 11 de  Jprif de 1970 

ilefones 
NOVA IORQUE, 10 (AFP) — Os empregados flos ser- 

viços telefônicos dos assinantes ausentes, que estavam em 
greve desde há dois dias, voltaram boje ao trabalho, de- 
pois do ter conseguido ontem novo contrato coletivo. 

V** 

Porque não Os quiosques, inicialmente utilizados para pique ni quês, hoje, apenas um ponto de descanso na ca- 
minhada pelo parque 

Crônico 
Policial 

Antônio C. de JÜLIO 

A morte do 

engraxate 

'idade foi atingida pelo noticiário da imprensa, 
■a, de forma' assustadora, dando    conta da 

José Jurandir, o pequeno engraxate de 10 
yde, violentado por um monstro, o pedrei- 

Hocha de Sousa. 
'■ de uma pressuposição de que suas fa- 

is são normais — afinai, até agora não 
i. que pudesse provar o contrário — 

tempo    buscando    encontrar uma 
para aquele ato selvagem, talvez 
ôda a história policial campinei- 

oontrassemos. 
-ri    contato pessoal com êle. 

■ ou menor ernoção. Só mes- 
•n as mãos, apalpando uma 

e a todo instante passando' 
ferimento no dedo indica- 

cabeça baixa, rosto fe- 

t interrogatório junto 
um pouco no ponto 
mento.   Talvez pre- 

do delegado e do 

o que realmente 

fspeito da pe- 
Justiça pode 

um ano e 
A grosso 

speito do 
pmento) 

na má- 
de um 

os 
que 
êle 

a- 

Nosso Bosque, agora, um 
patrimônio paisagístico 

O Bosque dos Jequitibás, um dos ma 
blicos de Campinas, e único parque plenamente 
termo, foi tombado ontem pela Secretaria de C 
Paulo, através de ato assinado pelo titular da 
no Diário Oficial. 

De imediato, nada vai mudar no velho Bosque. A 
sua administração continuará sendo da responsabilida- 
de da Municipalidade, mas nada poderá ser modificado 
sem a aprovação prévia do Estado. 

Até o corte de uma árvore estará pre- 
ral do Bosque ao mesmo tempo que obrigará a Secretaria 
so à apreciação dos técnicos do Conselho da Defesa do 
Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turísti- 
co. Isto é uma vantagem, pois impedirá que administra- 
dores oem intencionados, mas tecnicamente desprepa- 
rados, possam eventualmente dilapidar o acervo natu- 
ral do Bosque so mesmo tendo que o,rigará a Secretaria 
(*i«  rT írism-' »ín lüc+arln   mip +5o pouco 1""   ""^^ <~l-»'~*,;»,"'<' 

sedTdfse^X w-*** qU?  ?eja' ^^m V doW, seat da segunda região econômica do Estado. 

A RESOLUÇÃO 
O ato  do Secretario,  já  oficializado,  tem o seeuii teor,  na integra: 5>egun 
"O   Secretario  de Cultura,  Esportes  e Turismo 

T£jT^nhU?feS   legais e n°s te™°s «o artigo 1 
ASt°Íel n- UJ-  de 15 de aS°E     de 1969, Resolve: 
Artigo   l.o — Fica    tombado, como monumento  na- 

tural paisagístico do Estado de Sao Paulo? o Xque de- 

cSnas° S<*Ue   d°S  Je^itibás">   «o   ilífi    % 

■   A^í° ?-° ~ Fica ° Conselno da Defesa do Patrimo 
mo   Histórico,   Artístico,      Arqueológico   e   TuriS   do 
Estado autorizado a inscrever   no livro do tombo compt- 

Ss°  refend°   lm°Ve1'  Para   0S   devid°s fins e°S 

i antigos e mais característicos logradouros pú- 
enquadrado dentro da definição perfeita deste 
iltura,  Esportes  e Turismo do  Estado de  São 
ista, deputado Orlando Zancaner e publicado 

Artigo 3.0 — Esta Resolução entrará em vigor ina 
data de sua publicação. 

ORLANDO   ZANCANEi.   —   Secretario  de  Estado". 
MELHORAMENTOS 

Mais que nunca o Poder Publico precisi. atentar 
para o Bosque dos Jequitibás. Tombado pelo Estado, in- 
cluído nos roteiros turísticos oficiais, vai ser visitado 
por um numero cada véz maior de pessoas. E está pre- 
cisando de uma -érie de melhoramentos há muito tem- ■ 
po. 

A começar   do  mini-zoológico,  que  de atrativos  vá- 
lidos  posbue muito pouca coisa    e viu morrer~por falta 

-d^SSSilâiçionainenío adequado...um.casal de leões que ce^ 
deria ser ponto alto de toda a coleção. 

Os passeio aléias, bancos 3 grades precisam de maif' 
limpeza; a Casa dos Pássaros, de novas aves; o tanque. ■ 
de pelo menos um casal de cisnes. 

De todo o conjunto, os museus recentemente reestrutura-' 
dos, são os únicos setores atualmente em melhores condições/ 

Mesmo assim, todos os fins de semana milhares de pes4 
soas vão ao Bosque, procurando o ambiente da mata para uma 
higiene mental na cidade-grande. Mas nem isso está sendo 
proporcionado: um serviço de som (como se um parque pre-. 

cisasse de musica) transmite o dia todo, aos sábados e do 
mingos, musica de quinta categoria, perturbando completa- 
mente o ambiente. 

HA VANTAGENS? 

Além de eventuais e não bem definidas medidas de se- 
gurança contra a dissipação do conjunto, quais as vantagens 
db tòmbamento? 

Segundo o presidente do Conselho Municipal de Turismo, 
jornalista A. J. Hermenegildo Filho, "Há efetivo interesse do 
ministro Jarbas Passarinho em preservar o patrimônio artís- 
tico e histórico do País. Ainda há pouco houve uma reunião 
em Brasília, com a presença de governadores de Estados, fir- 
mando-se o "Compromisso de Brasília" na defesa de edifícios 
e locais que tenham valor histórico, cultural ou turístico. 

No Estado de São Paulo cerca de 180 monumentos jâ ti- 
veram processos de tòmbamento iniciados pelo Conselho de De- 
fesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Esta- 
do. E esse órgão voltou suas vistas também para o nosso tra- 
dicional Bosque dos Jequitibás, já tombado conforme ato do 
titular dá Secretaria úo Turismo. *        —'  

Todos reconhecem e enaltecem a posição do nosso Bos- 
que dos Jequitibás como ponto de atração turística de Cam- 
pinas, recanto que deve realmente ser preservado a todo cus- 
to. Aventou-se há pouco a construção do futuro Teatro Muni- 
cipal naquele local. A idéia não podia vingar e mereceu ge- 
rais protestos. O Bosque deve ser conservado sempre como se 
acha no momento. E' certo que necessita melhoramentos. Ês 
tes já foram objeto de consideração por parte dos órgãos de 
turismo locais e pelos técnicos da Municipalidade. 

Com o tòmbamento agora peta Secretaria de Turismo, é de esperar-se que esse órgão 
do governo estadual também dê a sua coopera cão em favor do nosso tradicional Bosque dos 
Jequitibás, principalmente através do seu Serviço de Divulgação, pois, o Bosque precisa ser 
conhecido lá fora, tendo aquela Secretaria os n ecessários recursos para a efetivação dessa ini- 
ciativa." l   •" 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

o     Jâ folha de informação rubricada sob n 
do  prQfifífí.T) n.°  9907   /    69 (a) _ 

Assunto 
Interessado    m  CONSELHO    DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO.  AR^TTE0LÓ 
Assiintr» ' J — 

GICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO, - CAPITAL 

- Solicita tombamento do Bosque dos Jepitibas, na cida. 

de de Campinas. 

'.o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar.]ueolo 

gico Artistico e Turistico do Estado, 

de ordem do Senhor Secretario, 

para conhecimento e devidas providências, em face do pa 

recer do conselheiro Vinicius Stein Campos. 

São Paio, h  de maio de 1970. 

e do  Gabinete 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,   artístico 

e Turístico do Estado    -    " ' HAT". 

São Paulo,  5 de maio de 1970. 

m 

Senhor Secretario: 

Venho por meio deste, trazer ao conhecimento 

de Vossa Excelência, alguns esclarecimentos, diante do "extra - 

nho parecer" do Diretor do Serviço de Museus, neste processo, - 

conforme fls. 10, 11 e 12, que menciona ter recebido o mesmo, - 

para conhecijnento. 

Faz menção aquele Diretor sobre as falhas no. 

tórias e absolutas deste Conselho no que se refere a ""' S,y- 

TOS": 

a)-"Aponta uma falha no processo de tnmbamento, 

que pode, inclusive, determinar a nulidade de todo o processado: 

a falta, nos autos, da declaração da Prefeitura Municipal de - 

Campinas, de que foi notificada do tcmbamento e não contestou - 

em tempo hábil". 

A PREFEITURA DE CAMPINAS foi notificada em tem- 

po hábil, no dia k- de março deste ano, portanto um mes antes do 
tombamento definitivo do "' ÍQÜE DOS JBQuTTIBAS", de acordo cora 

as cópias juntadas a este processo, dos ofícios ns.^230/70 e 

235/70, dirigidos respectivamente ao DD. Prefeito de Campinas e 

ao nosso DD. Delegado naquele Município, Dr. Celso Maria de Mel 

Io Pupo, pedindo a este que nos fornecesse com a maior brevida- 

de possível, fotos, plantas e documentação necessários, para o 

bom prosseguimento dos processos. 

De acordo, no entretanto com o Decreto de 19 de 

dezembro de I969, Cap. III, Art. 22, não haverá nulidade nenhu- 

ma no tombamento, porquanto "0 TOMBAMENTO DE BENS PERTENCENTES/ 

AO ESTADO OU AOS MUNICÍPIOS SE FARÁ COMPTJLSÒRIAMENTF., COMUNICA- 

DA, OBRIGATORIAMENTE A INICIATIVA AO ÓRGXO INTERESSADO". Foi co. 

municado e as autoridades Municipais daquela cidade estão de in 

telro acordo com a determinação, conforme Vossa Excelência pode. 

ra constatar nos recortes de jornais campineiros, comentando a 

medida, bem como pessoalmen'-. . 

b)- Quanto a outpa. falha? conforme'o Diretor do 3. 

de Museus, "I a falta de referência no pedido de fls. 6 de mate. 

ria expressa e objetiva, do Livro de Tombo, onde vae ser feita/ 

a inscrição". 
.A 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TUR 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico 

e Turístico do Estado - "O    HAT". 

II 

Desde o início de nossos trabalhos, quando as minu- 

tas de resolucã.o, de. .tombamentp, evasn elaboradas pelo Secretario 

do Conselho, o Diretor do S. de Museus, foram todas feitas da 

mesma maneira, iguais portanto a do processo presente, se esta 

explícito de que se trata de um monumento NATURAL PAISAGÍSTICO, 

este parque só poderá figurar, OBVIAMENTE, no LIVRO DE TOMBO W 
1 - ARQUEOLÓGICO, ETNOGRÁFICO E PAISAGÍSTICO (!), de acordo com 

o art. 13 - Cap. III, do Decreto do 19 de dezembro de 19^9. 

c)-Finalmente, a referencia daquele Diretor, sobre "a - 

falta de dados para elaboração do termo de tombamento e a falha 

dos tombamentos no que concerne a notificação dos proprietários 

e__que t..e.gi ^j-.dQ. A AQffffliUSQ.r.al em uso na adm;:.ni£tr.a,çÍo,, do_Ç0N3B -, 

Ihü, deixando lavrado por isto mesmo o seu protesto (!), gosta- 

ria, aqui Senhor Secretário de ilucidar Vossa excelência, bem - 

como fazer chegar ao conhecimento do ilustre Dlrator do S. de - 

Museus, &^jgiAs_em nenhvtta ,q.os "To:sA;~riQ3^ já, .efetuadas. feStal 
itaffleafcfc«_ju3aJia!^^ 
&er_ .n,P.tÂ£ic.a.d,o,s,. D.e, que em nsnhjjm. ,diks^~^JP^J3^sos, deixpu-j&Jjja 

l.ns truí-los sa ti sf ator lamente ? salvo dois destes, os de PINDAIíO 

NHANGABA, prldips 10 de Julho, ,.^.,.Barato, de ,LessaT encaminhados a 

Vossa Excelência, sem aguardar os documentos, fotos, plantas e 

etc, que tínhamos solicitado ao DD. Prefeito daquela cidade, e 

este encaminhamento feito sem o nosso conhecimento, ou melhor,/ 

sem o nosso consentimentof foi da inteira responsabilidade do 

então secretário deste Conselho, o Diretor do S. de Museus do 

Estado. Somente foi suprada esta falha, quando pessoalmente fo- 

mos a Prefeitura daquela cidade, e conseguimos com a maior sa - 

tisfação, toda a documentação necessária, que foi incluida " a 

posteriori". 

Portanto, tombando o, B0SrU3 DO^ J" UPCTA^., em Cata 

pinas, este Conselho agiu de maneira correta e precisa, de açor. 

do com as normas, leis e de total conhecimento da Prefeitura da 

quela cidade, e vemos neste "extranho parecer", que realmente o 

Diretor do S. de Museus do estado, que sempre primou p.ejla exati 

dão e idoneidade em sana trabalhos, somente notificou, acredita 

mos, em benefício real a direção deste Conselho, 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURIS 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,  Artístico 

o Turístico do Estado    -    "CONDEPHAT". 

III 

No entretanto, Senhor Secretario, desta, .adverten, 

gJLfl^Sp.-gflPflg, ,g sáhjLa C»), em reunião realizada no dia 15 de 
abril pp., quando foi lido aquele parecer, ficou resolvido, - 

por proposição do autor do mesmo, que nenhum tombamento deve- 

rá ser efetuado, se o Senhor Secretario, não der ao Conselho, 

segundo palavras textuais do Diretor do S. de Museus, asLjjpjat, 

dÂÇp.es básicas, para o prosseguimento dos processos, porquanto 

OS CONSELHEIROS, COMO NlO " H A UM ÓRGÃO EXECUTIVO, E 

SIM DELIBERATIVO, NlO TÊM AS PDNÇÜES DE EXECÜÇlO DE TAREFAS - 

ADMINISTRATIVAS RESÜL' TOMBAI    3 PROPOSTOS. A CBEI 

GAÇlO DA REALIZA 2   Ê '     "AO ADMINISTRATIVA/ 

DA PRÓPRIA SECK    ".(!). 

Diante do exposto e, considerando que: 

A) - Nao houve razão alguma para este proces. 

so ser encaminhado ao Serviço de Museus 

dia loA/70, (fls.9-verso), fpara conhe 

cimento? ) 

3) - Não houve solicitação nenhuma por parte 

deste Conselho, nem de. Departamento al- 

gum desta Secretaria, para o PARECER EM 

FOCO. (?). 

C) - 0 processo encaminhado a Vossa Excelên- 

cia, cujo relatório final Cpg.o), já* ti 

nha sido aprovado por este Colegiac.o,em 

reunião deste no dia 25 de fevereiro pp. 

e somente nesta ocasião poderia ter si- 

do levantado aquelas "pseudo-falhas",S£ 

bre o tombamento. 

Vimos por meio deste, comunicar a Vossa Excelên- 

cia, que em conseqüência desta denúncia "mal construída", re- 

sultou na decisão deste Conselho, de paralisar todos os pro - 

cessos de tombamento, ate a alta consideração de Vossa Exee - 

lencla, porquanto este Conselho tem feito e dedicado com todo 

o empenho, para a realização dos seus altos objetivos, sem a 

obrigação expressa de faze-los, com a maior amizade, dedica - 

50.000 - X-969 ImP- Serv. Gráf. SCET 2H 
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SECRETARIA  DE CULTURA,  ESPORTES  E   TURISMO 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado 

"CONDEPHAT" 

IV 

çSo e Interesse no grande desenvolvimento desta Secretariai al- 

tamente dirigida por Vossa Excelência. 

Atenciosamente 

enoerg 

V Exmo. Senhor 

Orlando "abriei Zancaner 

DD. cecretário de Cultura, Esportes e Turismo 

Capital 

Imp. Serv. Gréf. SCET 



r" 

>r 
a 

l- 

:ir 
se 
ril 
\- 
àS 

«tm.   OUUIU»     UB"1  ._ 

i 
« 

ti**-*/ 

Secretário:   ORLANDO GA 

e- 
bo 
da 
ri- 
da 

ão 
•o- 

ial 
irá 
re- 

ns- 
as- 
íUi- 
, ri- 
de 

•íia- 
e o 
do 

oa- 

min 
porl 

sc.nl 

Mui 

4 lfi 
watt 
res 

pres 

a 
la- 
res 
■en- Mui 

Decreto de 9-4-70 
Autorizando,  nos termos  dos artigos 65 

c<! rfa ili n   10 261-68, em caráter excep- 

3S íftnísfo 2S" rej»l»> * vencimentos 

n c?prretario de Cultura, Esportes e Tu- > i 

149, de 15 foagosto de ^^«^ m0_ 

tuada na Praça do Patuarca, ™»w»        -^ gan 

■pital: u      o „       -Pira o Conselho de Defesa:) esca 

S imóvel, para os devidos e legais eíei-j   ^ 

WS' Ártico 3 o - Esta Resolução entrará em   ves( 
vigor na data de sua P^licaçao < 

Orlando Zancaner — Secretario ue **> 

inçaj tado.  ,        ^^ de 9.4.70 
o Secretario de Cultura, Esportes e Tu 

rismo, ^Tus" de suas atribugoe^ leggs e 

Ártico lo - Fica tombado, como mo- 

na8. Ártico 10 - Pica o Conselho da Defesa 
do pSonio Histórico, Artístico   Arqueo- 

! fLíl  (  Turístico  do Estado autorizado  a 

\       Orlando Zancaner — Secietano ae £* 

mre-l^0' Resoluções de 9-4-70 ' ' 
Óv?is\     Designando, nos termos do artigo 5.0 da 

** Çg^E SoS-Maria Aparecida 

S- ^'aTviacopos (Campinas) - Ma- 
m S^Rua Sao Luiz - Maria Norma 
dC W& Paço das Artes - Lisbêth Ruth 
K. Rebollo Gonçalves; . 
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tação 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 
do   Processo no    9907 /   69 (a) 

Interessado 
Assunto Conselho de Defesa do Patrimônio Histo'rico,  Artístico 

e Turístico do Sstado. 

Solicita tombamento do -^osque das Je&úitibas, na cida- 

de de Campinas.- 

PABECEH n.304/70-C.J.- 

Senhor Secretário:- 

JDando cumprimento ao determinado verba/l roem tp pnr 

Vossa excelência, examinamos o presente processo, a par 

tir de fls.9» a fim de expendermos nosso parecer a res_ 
peito do assunto nele tratado. 

Realmente, a remessa do processo ao Serviço de Mu 

seus Históricos, logo após a publicação da Resolução de 

fls.9, antes do seu retorno ao COMDEPHAAT, não possibi- 

litou a este órgão a juntada dos documentos que ora o 

instruem, de fls.13 a 19, que dão notícia da notificação 

da P.M.de Campinas da iniciativa do Conselho quanto ao 

tombamento do -°osque dos Jequitibás, daquela cidade,pró 
prio municipal. 

0 parecer de fls.10/12, do SB.Vinicio Stein Campo 

que o firmou na qualidade de membro do COMDEPHAAT, mas - 

o expendeu em impresso do Serviço de Museus Históricos,- 

focaliza justamente a falta daqueles elementos que, se- 

gundo entendemos, já deveria ser do seu oonhern-mgmtn, n.n- 
mo Conselheiro. 

Os documentos juntados às fls.13/18 completai! 

processaj -  f nua do Decreto-lei n.149,de 15 de março 
de 1 969 e do Decreto de 19 de dezembro de 19 de dezem- 

s 
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^r 
%m*.$ SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

n folha de informação rubricada sob n.°- 

Interessado 
Assunto 

fls.2.- 

bro de 1 969, nada mais havendo a 3er providenciado, a 

não ser a lavratura do termo de tombamanto no liVro pró 

prio» caso já não haja sido providenciado. 

,,Quanto ao oareçer de fia. 10/12. expendido extemp^ 

raneamente. visto que então já havia o Conselho delibe- 

,rado sobre o assunto, hasta este órgão, se de acordo - 

.com este entendimento, simplesmente deixar de tomar 

.conhecimento do seu teor. 

t  o nosso parecer, que submetemos à alta conside- 
ração de Vossa Excelência. 

Consultoria Jurídica, 13 de maio dei969 

f ^. IO Pfo 

(J5DUARD0 OSCÍRIO  PORTO 

Procurador do Estado 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico 

e Turístico do Estado - "CONDEPHAT" 

São Paulo, 11 de maio de 1970, 

Oficio n2 284/70. 

P.C. 

Senhor Diretor: 

Tendo tomado conhecimento do 

"parecer" de V.S., anexado ao processo n2 9907/69, TOMBAMENTO - 

DO BOSQUE DOS JEQUITIBÃS - CAMPINAS, peço informar a esta Presi 

dência, qual a solicitação que motivou o mesmo. 

Atenciosament ( 

Mello Falkenberg 

President 

limo. Snr. 

Prof. Vinicio Stein de Campos 
DD. Diretor do Serviço de Museus 
Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo. 

50.000 - X-369 Imp. Serv. Gráí. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TUR1Í 
SERVIÇO DE MUSEUS HISTÓRICOS 

■• '. 

Senhora Lúcia Falkenberg 

0 Conselheiro infra assinado, no exercicio legitimo de 
um direito seu, como^integrante do Colegiado, e mais, escudado na aprovação por 
unanimidade, na sessão de 15 de abril último, como consta da ata ns 47, do in- 
teiro teor desse "parecer1» que a posterior!, após aprovado inclusive pelo seu 
próprio voto, tanta indignaça» lhe provoca, - repele energicamente as desafora- 
das assacadilhas contidas em sua grosseira representação ao Sr.Secretário e a 
maneira desleal com que induziu em erro a própria Consultoria Juridica da Pasta, 
simulando-lhe uma situação que absolutamente não houve para conseguir o irrele- 
vante parecer juridico de fls. , do distinto advogado dr.Eduardo Porto. 

Repondo as coisas em seu logar este Conselheiro tem a 
esclarecer o seguinte : 

le - Procedia inteiramente a representação deste Conse- 
lheiro no caso do tombamento do Bosque dos Jequitibás pois o tombamento foi e- 
fetivado em 9 de abril e as peças básicas, reclamadas por mim para possibilitar 
a inscrição do bem tombado no Livro competente e dar legalidade ao ato estavam 
ausentes do processo e assim permaneceram até" 5 de maio, quando a Presidência 
se apressou em juntar os documentos que tinha possivelmente em alguma gaveta 
de sua mesa, dando a falsa idéia de que havíamos requerido o que já estava pro- 
videnciado. 

2e - 0 inteiro teor do parecer agora impugnado foi dado 
a conhecer aos Conselheiros na sessão de 15 de abril, aprovado unanimemente, 
sem um voto discordante e transcrito na íntegra na ata relativa a essa sessão. 

3e - Tanto é procedente o nosso procedimento contra os 
destemperos desta instrução do processo, que o lançamento feito no Livro de Tom- 
bo se limita a citar o nome do Bosque dos Jequitibás, a cidade de Campinas, sem 
nada ajuntar que possa efetivamente proteger aquele precioso local paisagistico 
da nobre cidade de Barreto Leme. Quando melhores tempos soprarem sobre nosso 
infortunado Conselho, reconduzindo-o ao plano de atividades fecundas que alimen- 
tou o nosso sonho quando o organizamos, procederemos às retificações devidas e 
indispensáveis, para que se cumpra a sua alta missão em Sao Paulo. 

Pelas razoes acima, deixo de tomar conhecimento das 
impertinencias da representação da Presidência e da inaceitável conclusão do 
pronunciamento da Consultoria Juridica, inegavelmente, uma manifestação de boa 
fê, sem nenhuma culpa por parte de seu brilhante prolator. 

Sao Paulo. 

Vinicio St ei 

Conselheiro 

to de 1970 

2.000 - IX - 2-73 



m 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do 

folha de informação rubricac folha de informação^rubricada sob n.° 

(a)  /• 

Interessado   Ge"**"/** T      , 

Assunto   -r^cu^ujbítceuAy ou? dkt^e OCO^í^^UiÁócuo A ?K£L 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Grâf. SCET 



> 

<f 

f 

* COHDEPHAAg * 

Sao Paulo, 15/seteabro/l 971.- 

Of. PC~211/71 

Proe.9907/69-SCRT 

Senhor Prsfeito- 

Tem este por finalidade comunicar a Vossa jfijccelen 

cia, que fomos informados de que essa Municipalidade pretende pro 

ceder a algumas reformas no "Parque dos Jequitibás". 

Ocorre que o referido logradouro foi tombado por 

fíesolução de 09/04/1970, publicado no jD.O.E. 10/04/1970 e assim - 

sendo esta sob proteção das leis de tombaaento. 

Portanto, deverá o caso eu tela, ser suDiaetido à 

apreciação deste Colegiado, para que possa dar toda assistência « 

técnica, face o disposto no artigo 12 do Decreto de 19 de deseja - 

bro de 1969. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar os nos- 

sos protestos da mais alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

LÚCIA PIZA FIGUEIRA TE  MELLO FALKENBSRG 

Presidente 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

OfíESES QUÉfíOIA 

JUgníssimo Prefeito Municipal de 
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À Seção de Administração 

\jLSivAJ*»***      OJO    -*-V .    dUfc cio QnJU/V^tt- 

S.E., emío/      4      / 1^*- 

■  ■•'   -vedo Marques 
. i Ex^cuiivo 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n. 

no   process^    ne       ^    9907/69 (a)_ 

Assunto       CONDEFHAAT 
Interessado Solicita tombaraento do Bosque dos Jequitibas,  na cidade de Campinas, 

Senhor Chefe do Gabinete 

A vista da informação de fls.31.v, e 

considerando se tratar de processo aberto no protocolo geral des- 

ta Pasta, permito-me encaminha-lo para as providências de arquiva- 

mento. 

S.E.,  em 04 de julho de 1 972.- 

Q^ v v\^—L \J^i"^\ 

RUY EE AZEVEDO MARQUES 
Secretario-Executivo 

Arquive-se, nos termos supra pr£ 

postos pelo CONDEPHAAT, visto tratar-se de ma 

teria superada. 

Sao Paul o, Y  de    7 de 1972. 

JJZSE EÇUARDO MELLOMACJJADO 

eia—tfO Gabinete 

5.000- 111-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° _..h 
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du. *-. 33 a^ 3$ c^^UW^ 

Ã  SAC 

1 - 

2   - 

juntar ao processo n9 21.032/79 a documen 

tação anexada â contracapa do processo n? 

9907/69, arquivando-o a seguir na STA, 

por tratar-se de processo de Tombamento; 

encaminhar â consideração do Sr. Presiden 

te do Conselho o processo n? 21032/79,com 

proposta de arquivamento, tendo em vista 

a elaboração e estudo para a regulamenta- 

ção de áreas envoltórias, em caráter ge- 

ral. 

SE, 21 de agosto/de 1981. 

ALDO tfí&Q LOSSO 
DiretoiAde Divisão 

Secretàjria-Executiva 
CONDEPHAAT 

100.000 - V-980 lmp. Serv. Gráf. SICCT 



Senhor Diretor, 

Cumprindo as exigências retro menciona 

das,processo 9907/69, arquivado na S.T.A., e proces- 

so 21032/79 apôs a juntada de fls. 21 à 25 encaminha 

do a Presidência do Conselho. 

S.A. C., em 25 de agosto de 1981. 

EMA M S. CÂBMONA 
EnwgU» 6rt« 
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DIRETRIZES  PARA ÁREA ENVOLTORIA DO BOSQUE DOS  JEQUITIBAS 

n 

a, 

1 - Introdução 

Na região de Campinas o rápido crescimento da área urbana tem provocado  a 

destruição de quase todas as reservas florestais dos arredores. 

0 Bosque dos Jequitibás, situado no centro da cidade de Campinas (22255'S, 

47203'W), é uma área de tradição histórica que permanece pouco alterada em 

sua composição arbórea original e encontra-se totalmente cercada por áreas 

urbanizadas. Esse logradouro pertence à prefeitura da cidade desde 1915 e 

além de ser de fácil acesso e representar um ponto de atração turística da 

cidade, é uma das mais ricas reservas naturais do município. As árvores, 

que atualmente existem em seu interior não são bem conhecidas e representam 

parte do que resta dos elementos componentes da primitiva vegetação arbórea 

da região. Sua área é de aproximadamente lOha sendo constituída por mata na 

tural e áreas mistas (espécies vegetais nativas e introduzidas). 

Consta ainda, de edificações tais como museus, teatro e bares. 0 Parque a- 

briga diferentes espécies de animais em cativeiro, funcionando também como 

um pequeno zoológico. 

2 ~ Diretrizes para os 100 metros mais próximos do Bosque dos Jequitibás: 

A Lei n2 5138 de 24 de setembro de 1981 da Prefeitura do município de Campi 

nas, regulamentada pelo Decreto n2 7092 de 06 de maio de 1982 e alterada pe 

Io Decreto n2 8380 de 28 de fevereiro de 1985, proíbe a construção de prédics 

com mais de 02 pavictcntOB até a distância de 100 metros do bosque dos Jequi 

■ » «.»ii i 

1 mm ■'■! ■ 'i'"-i ■ .■ Tm 



GOVERMO DO ESTADO DE SA? PAULO 

iOoi 

li 
Número ■ Ano mu ia i   «Rubricai II 

m <J 

*j 

tibás. Em concordância com esta legislação, reforçamos a necessidade de tal 

proibição, utilizando como argumentos as implicações ambientais que existem 

e que poderão ser intensificadas caso aumente a concentração de edificações 

altas no entorno do Bosque. 

2-]'  Diminuição da quantidade de horas de sol para o Bosque (Fotoperíodo) 

Como nos mostra a carta de uso dos lotes na área envoltória do Bosque dos 

Jequitibás, a concentração de edificações altas no local já é bastante signi 

ficativa. Pela observação de campo, pudemos constatar que os setores mais 

adensados quanto a este tipo de edificação, são ao norte e leste do Bosque. 

As fotografias tiradas do alto de um edifício demonstram com clareza a vi- 

são que se tem do setor norte do Bosque, com os prédios constituindo uma es 

pécie de "paredão" de concreto. Já no setor leste do Bosque, a concentração 

destas edificações é menor, devido ao fato do espaçamento entre prédios ser 

maior que no local anterior. 

A disposição atual destas edificações na área envoltória, segundo observações 

de campo, já se coloca como responsável por certa diminuição do período to- 

tal de insolação direta sobre o Bosque. Esta constatação pode ser evidencia 

da por fotografias tiradas ao final da tarde, com alguns prédios próximos 

ao Bosque encobrindo os raios solares. 

A situação pode vir a tornar-se crítica, por exemplo, nos meses de inverno, 

pois os dias sendo mais curtos, menor é o período de insolação direta. Des- 

te modo, a concentração maior de edificações altas em certas áreas do entor 

no do Bosque poderá reduzir ainda mnis o total de horas de sol por dia,  na 

MwfrygS*?1     ,'j"j'.,' mi'f> nnw^fyywí^ir "i l<wi>WWWBy)fftfW|WWwww y*\-** 
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medida que nas primeiras e últimas horas de sol, os prédios serão responsá- 

veis pelo sombreamento de porções significativas do Bosque. 

Efeitos sobre a comunidade vegetal 

Um aspecto característico das plantas é o comportamento rítmico ou períodi 

co de muitos de seus fenômenos. Uma planta terrestre típica ocupa uma por- 

ção de espaço determinado e além das interações com outras espécies   sobre 

grande influência dos fatores ambientais que atuam sobre ela sendo que es- 

ses variam periodicamente de amplitude ao longo do dia e das estações   do 

ano. 

Muitos processos e fenômenos vegetais seguem paralelamente as flut 

riodicas dos fatores ambientais. 
uaçoes pe 

Fotoperíodo: 0 controlado crescimento e desenvolvimento sofre grande   in- 

fluência do ambiente luminoso que é de extrema importância para os organis- 

mos que dependem da luZ como fonte de energia. Processos como germinação de 

sementes, brotamento, floração e frutificação que sofrem grande influência 

do fotoperíodo, são essenciais para a reprodução das espécies. 

As respostas não são somente em relação a presença ou ausência de luz, mas 

também em relação a variação da intensidade luminosa. A duração da luz é 

também um importante fator regulador, sendo que o comprimento do dia é o fa 

tor ambiental que proporciona a indicação mais exata da época do ano, e as 

plantas podem responder as mudanças na duração do dia, e consequentemente da 

noite, com uma substancial mudança no seu padrão de desenvolvimento. 

2 < 
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Temperatura; A temperatura é um fator que afeta quase todos os processos 

biológicos, tendo um comportamento caracteristicamente cíclico. Tanto o crês 

cimento das plantas, como o desenvolvimento dos órgãos de reprodução so- 

frem acentuada influência do ciclo diário e sazonal de temperatura a que es_ 

tão sujeitos. 0 efeito da temperatura deve ser abordado conjuntamente com 

efeito do fotoperíodo, sendo que estes são os principais fatores controlado 

res do brotamento, floração e frutificação. Modificando-se o fotoperíodo po 

de ocorrer uma alteração do padrão de aquecimento a nível local, fato esse 

que interfere na circulação de ar, e. consequentemente na distribuição de 

umidade. Estes fatores mencionados, em conjunto, influenciam os mecanismos 

de dispersão das espécies. 

Umidade; A cidade, fator intimamente relacionado à temperatura, tem impor- 

tante papel na regulação do balanço hídrico e consequentemente no metabolis 

mo das espécies vegetais. Estes fatores tem relação também com o controle de 

atividade de fungos e bactérias, de extrema importância no processo de decom 

posição e ciclagem de nutrientes minerais. 

Consideramos pertinente ressaltar ainda que as espécies vegetais da comuni- 

dade do Bosque dos Jequitibás, segundo estudos realizados na área, apresen- 

tam alguma correlação entre seus eventos fenológicos e os fatores extrínse- 

cos, embora exista uma grande variação de respostas à gama de fatores anali 

sados. 
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2.2. Alteração do padrão local de circulação de ar e conseqüente modifica- 

ção dos mecanismos de dispersão por vento. 

Assim como os fatores temperatura, umidade, precipitação variam mesmo em 

áreas reduzidas, os ventos mais próximos à superfície (até cerca de 600 me- 

tros da superfície) apresentam «-ambém padrões locais, resultado de diferen- 

ças de pressão atmosférica e temperatura. 

Segundo dados do Instituto Agronômico de Campinas, coletados no Posto do 

Centro Experimental do município, a direção predominante dos ventos na área 

é sudeste. Acreditamos tssim que o adensamento de edificações altas no entor 

no do Bosque, poderiam alterar este padrão local, pois o "paredão" de con- 

creto que se formaria, agiria como uma barreira à movimentação do ar. 

Do ponto de vista biológico, esta alteração da dinâmica de circulação influ 

enciaria os mecanismos^de dispersão das espécies vegetais, visto que no Bos 

que dos Jequitibás cerca de 24% dos indivíduos arbóreos são polinizados pe- 

lo vento. Além disto, mudanças nos padrões locais de vento influenciariam 

também o comportamento de aves e insetos, que também tem grande importância 

na dispersão das espécies vegetais (cerca de 70% é resultado da dispersão por 

animais) 

2.3. Comprometimento do lençol freático 

0 Bosque dos Jequitibás está localizado numa área de topografia suavemente 

ondulada, como o restante do centro urbano do município de Campinas. E  em 

sua parte mais alta, proximidades da Rua Coronel Quirino e Rua Uruguaiana, 

que aflora à superfície o lençol freático, conforme pode-se observar no es- 

boço de perfil topográfico abaixo: 
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A existência desta nascente que abastece o lago do Bosque, num local mais 

alto nos leva a suporia existência de um lençol freático superficial. 

Alem disso, outro fato que pudemos destacar é que em levantamento da com- 

posição florística em estudos previamente realizados na área, foi consta- 

tada a presença de diversas espécies típicas de mata ciliar cuja ocorrên- 

cia relaciona-se a uma boa disponibilidade hídrica. 

Deste modo, a construção de prédios de mais de 2 pavimentos no local pode 

ra comprometer o lençol subterrâneo tanto no momento das perfurações   e 

colocação das fundações, como no que diz respeito à construção de garagens 

dos edifícios. 
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No aspecto litológico, a existência de camadas alternadas de sedimentos 

grosseiros (mais permea'veis) e sedimentos mais finos (impermeáveis) tor- 

nará praticamente ínfima a possibilidade do veio d'água de se infiltrar 

a maiores profundidades. Deste modo, o desvio do fluxo d'água subterrâ- 

neo sendo a hipótese mais provável, comprometeria a nascente que abastece 

o lago. 

É dentro deste quadro que levantamos a necessidade de serem feitos estu- 

dos técnicos mais específicos, como por exemplo sondagens para verifica- 

ção da profundidade do lençol freático, realizadas pelo Instituto de Pes- 

quisas Tecnológicas (IPT), que nos ofereceriam condiçSes de comprovação 

mais efetiva dos fatos citados. 

2*4, Co"sideraç5es gerais sobre efeitos na comunidade animal 

Os fatores que influem" diretamente na vegetação, afetam também a   fauna 

do Bosque de maneira significativa. Tanto a avifauna, como os habitantes 

do sub bosque (pequenos mamíferos e anfíbios, por exemplo) sofreriam  os 

efeitos de um adensamento de edificaçSes altas na área de entorno. 

Um dos fatores que poderia causar problemas aos animais seriam os ruídos 

produzidos pelas construções de edifícios nas proximidades, e tambám a 

queles causados pelos veículos, uma vez que o som de seus motores seria 

amplificado á medida que aumentassem as dimensões das barreiras á sua dis_ 

sipação. Isto porque o barulho í percebido pelos animais com mais intensi 

dade do que em seres humanos, já que a maioria deles possui audição mui- 

to mais desenvolvida que a humana. 
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Sendo assim, poderiam ser observadas mudanças de comportamento, que torna - 

riam os animais mais ariscos.Wa ausência de um padrão ideal de habitat, in- 

clusive a procriação fica comprometida. 

Os pássaros possuem aspectos característicos dentro da fauna de um ambiente 

como o do Bosque. Graças à sua facilidade de locomoção à médias, e as vezes, 

longas distâncias, a avifauna silvestre tenderia a se deslocar para ambien-' 

tes mais tranqüilos. Neste caso, a construção de grandes edificações dificul 

taria a percepção do Bosque pela avifauna, além de diminuir a área livre tran 

sitável, prejudicando o seu deslocamento. 

Em relação a prováveis alterações microclimáticas em função do adensamento 

de edificações altas na área envolcória do Bosque, temos que modificações Io 

cais de temperatura e grau de umidade do ambiente poderão provocar alterações 

no padrão de comportamento de insetos polinizadores, e fauna decompositora, 

como por exemplo uma mudança no grau de atividades. Como a maior parte as es. 

pécies arbóreas do Bosque é polinizada por animais, e desta grande parte por 

insetos, em casos extremos, estas alterações poderiam acarretar problemas pa 

ra a manutenção de determinadas espécies vegetais do Bosque, isto a longo 

prazo. 

A comunidade animal presente no Bosque interage de maneira constante e sin- 

cronizada com a vegetação, já que existe uma dependência restrita entre os 

animais herbívoros e as plantas das quais eles dependem. Da mesma forma, or 

ganismos decompôsitores estão adaptados a determinadas situações. Sendo, as 

sim, mudanças no padrão microclimático do Bosque dos Jequitibás, como as 

já descritas anteriorment. , poderão desequilibrar esssa complexa rede de in 

terações ecológicas. 

v J 
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3- Proposta para o restante da área envoltória: 

No que diz respeito a área que inicia-se a partir do limite da faixa    100 

metros e estende-se até a linha de 300 metros da área envoltória do  Bosque 

dos Jequitibás existe a regulamentação municipal de Campinas que determina 

diretrizes para as zonas ali presentes. Os fatores considerados relevantes 

levantados para a faixa dos 100 metros não se estendem com a mesma intensi- 

dade nas faixas de 200 e 300 metros em torno do Bosque de Jequitibás,   mas 

é importante a adoção de critérios que garantam o não adensamento das edifi 

cações de mais de 2 pavimentos no sentido de evitar barreiras à livre  cir- 

culação de ar, impedir a impermeabilização excessiva do solo e não permitir 

uma excessiva pressão sobre o subsolo. Diante do exposto a proposta dessa 

Equipe de Áreas Naturais é que para a referida, área s-ejam admitidos valores 

de taxa de ocupação e coeficiente de aproveitamento semelhantes àqueles uti 

lizados na área dos Jardins, no município de São Paulo 

Esses valores seriam: 

a) Taxa de ocupação máxima de 1/3 da área do lote sendo que 60% da área li- 

vre, obrigatoriamente, deverá ser permeável e destinada ao ajardinamento cem 

alta densidade arbórea. 

b) coeficiente de aproveitamento máximo de 2. 

J V 

I 
j 
'5 
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4t Manutenção do Bosque de Jequitibás 

r» 

o 

Em tese de mestrado referente a composição florística, estrutura e fenolo- 

gia do Bosque dos Jequitibás, apresentado ao Instituto de Biologia da Uni- 

versidade Estadual de Campinas, Luis Antônio Ferraz Matthes concluiu  que 

tanto a distribuição das alturas como a de diâmetros dos indivíduos arbóreos 

amostrados indicam que a floresta sofreu fortes perturbações antrópicas no 

estrato inferior. 0 efeito de capinas sucessivas somado ao efeito do pisoteio 

excessivo dos freqüentadores do Bosque prejudicam tanto a renovação das po- 

pulações de espécies vegetais de menor densidade, fato que pode levar    à 

sua extinção local, como o processo de ciclagem de nutrientes que é fundaien 

tal para a manutenção do ecossistema. Desta forma ê  importante que seja rea 

lizada uma avaliação constante dos efeitos do uso do bosque pela população 

e assim pode planejar esse uso cada vez melhor evitando danos a longo pra- 

zo para a preservação da vegetação. 

Simone Scifoni 

Geógrafa 

Denis Heuri 

Biólogo 

P/Equipe de Áreas Naturais 

STCR, 25 de julho de 1988. 

<d2—'.K—b   /^L-(f*—(f 
Luis Paulo M. Ferraz 

Geógrafo 

'     Roberto Va/rjabedian 

Biólogo 

P/Equipe de Áreas Naturais 

Participaram da elaboração deste estudo: 

Maria Cristina E. Scalope - Geóloga 

Flávia A. Dória - Estagiária 
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INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Solicita tombamento do Bosque dos Jequetíbas na cidade de 

Camp i na s. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 8 DE AGOSTO DE 1988 

ATA N? 799 

Após a apresentação da proposta para área envoltória do Bosque dos 

Jequitibás na cidade de Campinas., pela Equipe de Áreas Naturais do 

STCR, o Egrégio Colegiado deliberou por unanimidade o seguinte: 

1. Aprovar preliminarmente as diretrizes ambientais 

apresentadas; 

2. Determinar a devolução dos presentes autos ao 

STCR, para uma melhor definição e adequação dos 

índices de ocupação e aproveitamento a serem es- 

tabelecidos para a área em relação^à ocupação e 

normas já existentes. 

GP/CONDEPHAAT, 09 de agosto de 1988. 
t 

DE MELLO BASTOS 

Pres idente 

LCA/ahm. 
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ASS:   Solicita toTiba-nento do Bosque dos Jequitibás,  na cidade 

de Campinas. 
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Senhora Diretora Técnica 

Ü 
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Conforme entendimentos mantidos anteriormente, estamos encami- 

nhando a proposta definitiva de regulamentação do entorno do 

Bosque dos Jequitibás, no município de Campinas, para aprecia- 

ção do Egrégio Conselho Deliberativo.. 

Basicamente, a proposta está definida para duas zonas particu- 

larmente distintas determinadas na distância entre o bem natu- 

ral e os 300 metros de proteção; ou seja, de 0 a 100 metros e 

destes 100 metros até 300 metros. 

A) 0 a 100 metros 

1) Para construções novas a altura máxima permitida será de 

7    7 metros.    ' 

2) A taxa de ocupação máxima permitida para todos os lotes 

será de 40% da área total. 

3) 60% da área total deverá COr\tti+i»ir -se em área permeável 

e destinada ao ajardinamento com alta densidade arbórea. 

4) Em caso de reforma de construções já existentes que apre 

-  ' sentem valores de taxa de ocupação e área permeável infe 

riores aqueles determinados nos itens 1 e 2 as altera- 

ções deverão respeitar os limites estabelecidos nos mes- 

mos. 

5) Em caso de reforma de construções já existentes que apre 

sentam valores de taxa de ocupação e área permeável supe 

riores aqueles determinados, as alterações deverão limi- 

r*~mm~0tur*we ■a^,i.iáAiiiiu9P^ai'pi,65-'-3á-'-{jryaéHttes^no •'Jtfflgr'.•'■■»• ■■■•■ '   ■  Ll-' 
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6) Fica estabelecida a proibição de realizar construções sub 

terrâneas 

B) 100 â 300 metros: 

1) Taxa de ocupação máxima de 30% da área do lote. 

2) 60% da área total deverá constituir-se em área permeável 

e destinada ao ajardinamento com alta densidade arbórea. 

3) Coeficiente de aproveitamento máximo de 2. 

4) Recuos: 

4.1- Para terrenos de até 10 metros de frente: 

recuos laterais de 1,5 metros (de cada lado) 

recuo frente/fundo de 5 metros 

4.2- Para terrenos de 10 m a 20 metros de frente: 

recuos laterais de 3 metros (de cada lado) 

recuo frente/fundo de 5 metros 

4.3- Para terrepos com mais de 20 metros de frente: 

recuos laterais de 4 metros (de cada lado) 

recuo frente/fundo de 6 metros 

5) Fica estabejcida a proibição de realizar construções sub 

terrâneas 

STCR, 17 de novembro de 19S3. 

Geógrafa-Simone Scifoni 
^Yv^vwcSa|>euc 

C   Biólogo- Roberto Varjabedian 
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Geografo-Luiz Paulo Marques Ferraz errí 

Arquiteto - Flavio Luiz 
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lOS DA SEGURANÇA PUBLICA 

SÃO PAULO 

A 
12 Distrito Policial/Cps. 

Ofício ns J£ic?3 /90-mhpf. 

Ref: I.P. 564/66 

Casirinas, 2c de ITaio de 1.990, 

Através do presente, a fim de dar 

cumprimento a Cota ICinisterial referente ao inquérito policial 

acima referenciado, versando so"bre o delito de alteração de lo- 

cal especialmente protegido, figurando como vítima a C0KD3PHÀÀT 

e Oomo indiciado VERTICAL S&THEEKDBÚTKTOS D INCORPORAÇÕES 1TA, 

solicito a V. Sa. as dignas providências no sentido de enoami - 

nhar a esta Unidade Policial, copia do inteiro teor de processo 

de tombamento do BOSQUE DOS JEQÜTI3ÁS de Campinas, no qual deve 

ra estar assinalada a localização dos prédios demolidos, sito a 

Hua Eiachuélo nfi 450 e 458, ben como a ssinalizaçâo da área en- 

voltória do bem tombado. 

sento a 7. Ga. 

os protestos de estima e con; 

limo. Sr. Dr. 

Modesto Sousa Earros Carvalhosa 

DD. Presidente do C^KDSPHAAT 

Rua Da Consolação nfl  2333 - Centro 

CDT - 01301 - Sao Paulo - Capital. 

S.S.P. Mod. 27 

8£  Andar 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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INT.: 19 DISTRITO POLICIAL DE CAMPINAS 

ASS.: Solicita cópia do processo de tombamento do Bosque dos 

Jequitibás 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ao STCR para informar, com trânsito direto 

ao Dr.Evaristo Silveira Júnior para oficiar. 

GP/CONDEPHAAT, 31 de maio de 199 0. 

/ds 

EDGARB"1DE ASSIS"~CARVALHO 

Presidente 

DlrTTor Técnico df S.T.C.K. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO l     SS 

Do -■ Numero 

-Y^oCíSSSc=> 

Anoi -Rubrica 

o^ol      1*1 

/Lü    -Sf    l)vl?EÍoR    -fecA^ií 

4 p>oj J. 
Tb(/^     -5^ 

&Pfc;v   v-* n^/^o- ^^p/t 

íyU-oi 

A   />, 

■lií, 

R^HMí)     ^o^A-fc      /a-        Rc^W/^CAJ^C^c)       <=£ 

Mo 

lü o"Wtc 

CLAÍüIO     O«C»VX/     JE:    ^í//2/ 8 o 
UAVA.      \J ^2 

A AU^S/UCTA. oLrfc      /ÍXA T&R-. A / 

7' 
A_> O        ">K-0 oõ^Sc 

cjea^clo      ^^     ;>V3       0/ov       ApAl^^ 

VAU » 

iP< COAJ r 
jD^voofhs      ^As      Mü/ÍC    -</7   t5o      C*>^A 

?' «»*        «      A'0*»* ialier^Jtó      yuo 

r u -b l ■ CA 0*4.5 US      /j c      Q>' A^ru o      o P» O" A I 

cTo^ r 0></-vE 5o l E O' "HA A- o      /JO      Rc?pc:í2. ^Põí2-; cí-o 

r 
L - i 

fool       G.A*       G^CAIA       |:(òOO     owdcB     esrp/    /^S^/JAIACIA        | 

5 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO k <> (o 

Número f Anommer     r Rubricai ÍDoi-i a—IMI iii       ■■«■■■■———■—■ ni niiiMiim n MI     r Número —i— «■■m       i      Ano—B    v 

,        ^Ao^So Ij   Ô^?ô7 \£<\    li 

pJL.*£4     J^      o^^sc^^     ow^^0/        .5^jertt,vuu>s      o 

£A>«O     Ío       M^^O       Ao J>-     BMKWS-A»  r./w^ 3^^ 

'p-í o 

0/       &vpe    cixi     /JM^S ^ATV»M> 

JMÍ S 
< 
0 

5 



5> 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

ATA N9 819 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÕRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTA 

DO - CONDEPHAAT 

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta 

e oito, com início ãs nove horas, na Secretaria de Estado da Cultura 

localizada â Rua Libero BadarÕ n9 39, 119 andar, sob a Presidência ' 

do Professor Augusto Humberto Vairo Titarelli e com a presença dos 

Conselheiros: Ana Maria de Gouvêa, Antônio das Neves Gameiro, Antô- 

nio Luiz Dias de Andrade, Augusto Beredito Galvão Bueno Trigueirinho, 

Carlos Alberto Cergueira Lemos, Dorath Pinto Uchôa, Edgard Salvadori 

De Decca, Irineu Ribeiro dos Santos, Jorge Sidney Coli Júnior, Dom 

José Thurler, Maria Angela D'Incao e Stella Goldenstein Carvalhaes,a 

lém da presença da Arguiteta Tereza de Katinszky, Diretora do STCR , 

realizou-se a reunião do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológica, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, tendo se 

cretariado a reunião o Senhor Levi Corrêa de Araújo. A reunião foi a 

berta pelo Senhor Vice-Presidente que saudou os Senhores Conselhei— 

ros. Foi distribuida, para leitura, a minuta da Ata n9 818 e, após ' 

as correções apresentadas, foi aprovada por unanimidade. O Senhor 

Presidente solicitou que os Senhores Conselheiros assinassem as Atas 

n9s. 816 e 817 aprovadas na reunião passada. 3) Ordem do Dia - 3a) 

Processos de Ãrea Envoltória com Parecer Favorável - Foram aprovados 

os pareceres do STCR, favoráveis aos seguintes processos: 24.968/86, 

26.510/88, 26.338/88, 26.545/88, 26.574/88, 26.558/88, 26.524/88, .. 

26.585/88, 25.687/87, 26.564/88, 26.567/88, 26.563/88, 26.535/88 e 

26.370/88. Quanto ao processo n9 26.370/88, o Egrégio Colegiado de- 

liberou aprovar o parecer do STCR, favorável com recomendações, ao 

projeto substitutivo para instalação de restaurante no imóvel situa- 

do ã Rua São Bento n9 197, Capital (Casa de Elias Chaves). As reco— 

mendações com adendos do Conselheiro Antônio das Neves Gameiro,  são 

12 00 00 3 0 001 
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as seguintes: 1) Acompanhamento técnico da obra pelo STCR; 2) Aprova 

çlo do projeto junto aos órgãos públicos municipais e estaduais; 3) 

Apresentação de estudo técnico estrutural quanto â segurança do edi- 

fício, feito por profissional (is) habilitado (s); 4) Em caso de a- 

provacao, encaminhar cópia aprovada â autoridade policial incumbida 

do caso. 3b) Processos de Ãrea Envoltória com Parecer Desfavorável 

Processo 26.341/88 - O Egrégio Colegiado aprovou a proposta do Conse 

lheiro Augusto Benedito Galvão Bueno Trigueirinho, favorável ao enca 

r minhamento dos presentes autos ao Conselheiro Antônio Luiz Dias  de 

Andrade, Coordenador da Comissão designada na sessão ordinária   de 

07/11/88, ata n9 815, para análise do projeto do hotel citado no pro 

cesso em epígrafe. 3e) Processos de estudo de tombamento - Processo 

n? 26.571/88 - 0 Egrégio Colegiado deliberou aprovar por unanimidade 

o parecer do STCR, contrário ã demolição dos imóveis sitos â Rua Ben 

to Freitas n9s. 76, 86 e 88, Capital. 3f) Processos com Diretrizes 

para Bens Tombados e/ou Ãreas Tombadas - Processo 26.523/88 - O Egré 

gio Colegiado deliberou aprovar o parecer do STCR, favorável ao pro- 

jeto de reforma do Teatro Oficina, situado ã Rua Jaceguai n9 52 0, Ca 

pitai. Processo 26.543/88 - O Egrégio Colegiado deliberou aprovar  o 

parecer do STCR, favorável ã construção do Primeiro Batalhão da Polí^ 

cia Florestal e de Mananciais, em ãrea contígua ao Clube Paulistano 

de Tiro, no Horto Florestal. 3g) Processos com Diretrizes de Ãrea En 

voltória - Processo 26.579/88 - Regulamentação da Ãrea Envoltória dõ 

Bosque dos Jequitibás, no Município de Campinas. Após amplo debate,o 

Egrégio Colegiado deliberou  aprovar, por maioria de votos, as seguin 

tes diretrizes de regulamentação da ãrea envoltória do Bosque dos Je 

quitibás, no Município de Campinas. As diretrizes estão definidas pa 

ra duas zonas particulares distintas, determinadas na distância en- 

tre o bem natural e os 300 metros de proteção, ou seja, de 0 a 100 ' 

metros e destes 100 metros até 300 metros. 0 a 100 metros - a)  Para 

construções novas a altura máxima permitida será de 10 metros sendo 

possível a execução de obras de no máximo dois pavimentos conforme ' 

lei municipal nÇ 5.138, de 24/09/81; b) A Taxa de ocupação máxima — 

permitida para todos os lotes será de 40% da ãrea total; c) 50% da á 

rea total deverá constituir-se em área permeável e destinada ao ajar 

dinamento com alta densidade arbórea; d) em caso de reforma de cons- 

12 00 00 3 0.001 
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truções já existentes, que apresentem valores.de taxa de ocupação e 

área permeável inferior àqueles determinados nos Itens  1 e 2,   as 

alterações deverão respeitar os limites estabelecidos nos mesmos;e) 

Em caso de reforma de construção já existente que apresentam valo— 

res de taxa de ocupação e área permeável superior àqueles determina 

dos, as alterações deverão limitar-se ao máximo aos valores já pre- 

sentes no local; f) Ficam proibidas as construções cujo piso esteja 

situado abaixo da cota média do terreno. 100 a 300 metros - a) Taxa 

de ocupação máxima de 30% da área do lote; b) 50% da área total de- 

verá constituir-se em área permeável e destinada ao ajardinamento 

com alta densidade arbórea; c) Coeficiente de aproveitamento máximo 

de 2; d) Recuos: Fica definido como parâmetro de recuo a taxa   de 

15% (de cada lado) da metragem total da frente do lote; e) A apro- 

vação das construções cujo piso seja situado abaixo da cota média ' 

do terreno, fica condicionada â apresentação de estudos especializa 

dos referentes.â preservação do lençol freático. Quanto aos proces- 

sos que estão aguardando resposta há muito tempo, e deram entrada ' 

no nosso Protocolo antes da presente data, estes serão analisados ' 

de acordo com as diretrizes adotadas antes da regulamentação ora a- 

provada. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente encer 

rou a Sessão cuja Ata foi elaborada por Levi Corrêa de Araújo e as- 

sinada pelos Conselheiros presentes. 

São Paulo, 05 de dezembro de 1988 

NJgPJSTG  HTTMflEfíTP 'VAIRO TITARELLI 

\!\!\r 
ANTÔNIO LUIZ DIAS DE ANDRADE 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO. ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

I   Otdem de Serviço 1/88 

Dispõe sobre Diretrizes para a áera envoltõria 
do Bosque dos Jequitibás. no Município de 
Campinas 

As Diretrizes estio definidas para duas zonas particulares distin- 
tas, determinadas na distância entre o bem netutal e os 300 metros de 
proteção, ou seja, de 0 a 100 metros e destes 100 metros até 300 me- 
tros. 
0 a 100 metros 
i) Para construções novas a altura máxima permitida será de 10 me- 
tros, sendo possível a execução de obras de no máximo dois pavimen- 
tes conforme Lei Municipal 5.138, de 24-9-81. 
b) A taxa de ocupação máxima permitida para todos os lotes será de 
40% da área total 
c) 50% da área total deverá constituir-se em área permeável e destina- 
da ao ajardinamento com alta densidade arbórea. 
d) Em caso de reforma de construções já existentes, que apresentem 
valores de taxa de ocupação e área permeável inferior àqueles determi- 
nados nos itens 1 e 2, as alterações deverão respeitar os limites estabe- 
lecidos nos mesmos 
e) Em caso de reforma de construções já existentes que apresentam va- 
lores de taxa de ocupação e área permeável superior àqueles determi- 
nados, as alterações deverão limitar-se ao máximo aos valores ia pre- 
sentes no local. 

f) Ficam proibidas as construções cujo piso esteja situado abaixo da co- 
ta média do terreno. , 
100 a 300 metros 
i) Taxa de ocupação máxima de 30% da área do lote 
b) 50% da área total deverá constituir-se em atea permeável e destina- 
da ao ajardinamento com alta densidade arbórea 
c) Coeficiente de aproveitamento máximo de 2. 
d) Recuos: Fica definido como parâmetro de recuo a taxa de 15% (de 
cada lado) da metragem total da frente do lote. 
e) A aprovação das construções cuio piso seja situado abaixo da cota 
média do terreno, fica condicionada à apresentação de estudos espe- 
cializados referentes a preservação do lençol freático: 

PUBLICADO 
üOLQAI J.-2  / £8 
SEÇÀ0_í PÁG.3^ 
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INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Solicita tombamento do Bosque dos Jequetibas, na cidade de 

Campinas. 

1. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para oficiar; 

GP/CONDEPHAAT, 29 de junho de 1990, 

EDGARD DE ASS 

P^si 

DS/ahm. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-624/90 

P.CONDEPHAAT-09907/69 

tf 

São Paulo, 04 de julho de 1990 

Senhor Delegado de Polícia 

Ref.: Ofício nP 1903/90-mhpf, de 28.05.90, 

I.P. 564/86. 

Atendendo ao requisitado por Vossa Senho- 

ria através do ofício citado em epígrafe, anexamos ao presente, em 

cópia xerox, todas as peças de nosso processo interno no 09907/69, 

relativo ao tombamento do Bosque das Jequitibás, em Campinas, nes- 

te Estado, reportando-nos, em específico, ao gráfico de fls.62 on- 

de consta a localização dos lotes nos 450 e 458, bem como a sinali 

zação da área envoltória do bem tombado, fazendo também referência 

ao parecer técnico de fls. 55/56. 

Continuando ao inteiro dispor de Vossa Se 

nhoria, apresentamos nossos protestos da mais alta estima e consi- 

deração. 

DE ASSIS CARVALHO 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. VANDERLEY PIMENTA 

M.D. Delegado de Polícia 

lo Distrito Policial/Cps. 

Campinas  -  São Paulo 

CEP-13.100 

ESJ/rcl. 
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INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Solicita tombamento do Bosque dos Jequetibãs, na cidade de 

Campinas. 

À STA para arquivar. 

GP/CONDEPHAAT, 13 de julho de 1990 

EDGARD jaE-^ASS-IG CARVALHO 

Presidente 

DS/ahm. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE CAMPINAS 

CONDEPACC 

OF. N. 28/91 
Campinas, 21 de agosto de 1991 

Prezada Senhora: 

Estamos desenvolvendo nesta Coordenadoria, estudos para 
tombamentos da área natural da Fazenda Santa Elisa em 
Campinas, através do Engenheiro Agrônomo José Carlos 
Rodrigues Macedo. 

Por se tratar do primeiro estudo de áreas naturais à nível 
municipal, é necessário nos basearmos em critérios já 
adotados por outros orgáos de preservação. 

Desta maneira gostaríamos de saber da possibilidade do 
CONDEPHAAT nos fornecer cópias do documento de metodologia- 
para o jtombamento .da serra do maré a justificativa técnica 
"para a área de entorno do Bosque dos Jequitibás. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente 

Ana A. Villanueva Rodrigues 
Supervisora da C.P.C. 

lima. Sra. 
Judith Monari 
Diretora Técnica do CONDEPHAAT 

c 

yp"^ c\. 
75.40.60.02.1.8 - 210x315mm. 

4.768 - 05/88 • S. 24 kg. 
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li -i SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício DT-089/91 

São Paulo, 12 de setembro de 1991. 

Prezada Senhora 

Em atenção a seu ofício nQ 028/91 do dia 

21 de agosto último, estamos encaminhando, em anexo, o material 
solicitado. 

Informamos que, no caso de se efetivar 

qualquer publicação baseada nos referidos textos, deveremos ser 
previamente consultados. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

S MONARI 

:RETORA TéCNICA 

CONDEPHAAT 

Senhora 

ANA A. VILLANUEVA RODRIGUES 

DD.Supervisora da C.P.C. 

CONDEPACC 

Campinas 

CEP-13.100 

JM/rcl. 
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REVISÃO DA REGULAMENTAÇÃO DA ÁREA ENVOLTORIA DO BOSQUE DOS JEQUITTBÁS 

1. Introdução 

2. Sobre o processo de revisão 

2.1 Questões relativas ao sombreamento 

2.2 Questões relativas ao abastecimento do lençol freático 

3. A influencia da radiação solar na vida das plantas 

4. Proposta de nova regulamentação da área envoltória do Bosque dos Jequitibas 

5. Agradecimentos 

6. Bibliografia 

7. Equipe Técnica 
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1.  INTRODUÇÃO 

I 
Em julho de 1988 diante da grande demanda de solicitações de cons- 

ítruções na área envoltoria do Bosque do Jequitibás foi realizada uma primeira re 

gulamentação para o local, apresentada ao Egrégio Colegiado em agosto daquele ano. 

0 estudo foi desenvolvido em um prazo restrito e em condições infra-estruturais 

limitadas, devido a sua urgência, sendo aprovadas preliminarmente, por unanimida- 

de do Colegiado, as diretrizes ambientais propostas pela equipe técnica (Ata n5 

799 - 8/8/88). 

As diretrizes citadas acima referendavam a preocupação com critérios 

ambientais. Buscou-se avaliar a interferência de futuras construções na área en- 

voltoria no comportamento de variáveis como insolação direta, temperatura, umida- 

de, vertilação e nivel do lençol freatico, importantes para manutenção dos atribu 

tos do Bosque dos Jequitibás. Este tipo de abordagem também sustentou-se na regu- 

lamentação e experiência ja existente para o Bairro dos Jardins, em São Paulo, 

além de considerar ampla bibliografia e a legislação do municipio de Campinas. 

0 nível de detalhamento deste estudo preliminar, de enfoque genéri- 

co na consideração das variáveis, foi plenamente aceito pelo Colegiado,  sendo 

apenas solicitada uma melhor definição e adequação dos índices de ocupação   e 

aproveitamento a serem estabelecidos para a área. 

Após o referido detalhamento da analise o estudo foi reapresentado 

e depois de um amplo debate, o Egrégio Colegiado deliberou aprovar (Ata n5 819- 

5/12/88) as diretrizes definitivas que passaram a vigorar através da Ordem de 

Serviço 1/gg. publicada no Diário Oficial de 29/12/88. 

Passados 4 anos, durante os quais a regulamentação foi utilizada , I 

pelo Serviço Técnico de Conservação e Restauro (STCR), surgiram vários tipos de I 

solicitação gerando uma demanda crescente de processos. Dentro da grande varieda I 

de de situações começou a evidenciar-se uma dificuldade dos interessados no sen- < 

tido de acatar parte das restrições propostas, fato que levou ao questionamento 
~ »    i 

freqüente das normas, embora sem argumentação técnica, assim como uma tendência t 
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de requerer sua flexibilização, atitude inadequada, que descaracteriza a função 

principal do estudo,de estabelecer limites definidos. Muitas foram as interven- 

ções feitas a revelia do CONDEPHAAT, comprometendo os objetivos preconizados ini 

cialmente para a área. 

Diante das dificuldades, do grande acúmulo de processos e dos apelos 

da Prefeitura Municipal de Campinas a questão foi discutida pelo Egrégio Colegia 

do. Em reunião realizada em 29/03/93 (Ata n* 958), o CONDEPHAAT, acatando a Pro- 

posta da Conselheira Regina Mareia Moura Tavares, deliberou que fossem estabele- 

cidas entendimentos entre os técnicos do CONDEPHAAT e do CONDEPACC de Campinas, 

no sentido de reavaliar a Ordem de Serviço V'88e elaboração de uma proposta fi 

nal de consenso. 

Mesmo convivendo no primeiro semestre do corrente, com algumas prio 

ridades urgentes estabelecidas pela presidência do órgão, fato que retardou o en 

caminhamento dos contatos e do estudo conjunto, foram desenvolvidas diversas reu 

niões junto ao setor técnico do CONDEPACC, efetivam da troca de informações e de 

experiências, e rediscutindo a regulamentação existente através de uma abordagem 

mais minunciosa das variáveis consideradas. 0 produto dos trabalhos conjuntos cul 

minou na proposta ora apresentada. 

2. SOBRE 0 PROCESSO DE REVISÃO 

0 ponto de partida deste processo de revisão da regulamentação cor 

respondeu a analise de todos os processo internos que solicitavam alteração das 

diretrizes propostas na OS 01/88. Constatou-se que grande parte destes diziam t 

respeito a lotes pequenos, em geral com área inferior ao ■. padrão. »• - popular I 

(300m ), cuja ocupação chegava próxima aos 100%. Os outros casos referiam-se ai 

lotes com frente reduzida (inferior a 10 m) , cujos proprietários ■. solicitavam j 

dispensa de recuo lateral para melhor aproveitamento do lote. Conclui-se  assim < 

que os pedidos para revisão destas restrições procediam, uma vez que estas acaba | 
s 

vam por penalizar os proprietários de lotes pequenos. < 
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A partir desta analise as Equipes Técnicas discutiram 

as premissas desta revisão, ou seja, se seriam modificados apenas ! 

as diretrizes que estariam causando maior conflito, ou se seria j 

avaliada a regulamentação como um todo. 

Em virtude da abordagem genérica utilizada no primei- 

ro estudo, e tendo em vista as experiências acumuladas posterior- 

mente pelo CONDEPHAAT em relação ao tratamento do entorno de áreas 

verdes urbanas, assim como a oportunidade de incorporação da pró- 

pria experiência da Equipe Técnica do CONDEPACC na região, optou-se 

pela revisão geral de todas as diretrizes definidas na OS 1/88.Isto 

se deu a partir da execução de um detalhamento de dados em relação 

aos critérios de abordagem definidos para o caso de áreas naturais. 

Este detalhamento deu-se em função dos seguintes cri- 

térios : 

2.1 ) Questões relativas ao sombreamento 

Foram elaborados cálculos de sombreamento da 

área tombada em função dos seguintes gabaritos:(*) 5 metros, para 

a quadra da Av. Pedro A. Cabral, situado no interior do Bosque, 10 

metros para toda a área de entorno de 0 a 100 m e 30 metros para o 

restante de 100 a 300 metros, nas situações - de extremos de inso- 

lação - verão e inverno -, cujos resultados observa-se na tabela 1. 

f 
{*)  A  escolha dos gabaritos para cálculos de sombreamento foi defis 

nida em função do que a OS 01/88 já estabelecia, (10 e 30 m) ei 
, I 

também em virtude da situação atual predominante na área (gabai 

rito 5 m na quadra no interior do Bosque). 
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TABELA 1: Comprimento das sombras em função dos gaba- 

ritos 5m, 7m, 12 m e 30 m. 

Verão 
Comprimento da sombra (metros) 

Inverno 
Comprimento da sombra (metros) 

Horários 
Gabaritos 

5rr.           7rr,           12rr.           3Crr, 
Gabaritos 

5m           7m           12ir,         30m     - 

6 h 29 34 56 130 _ _ 

7 h 12 16 25 62 51 64 103 236 

8 h 7 8 14 36 18 25 42 100 

9 h 5 6 9 24 11 13 22 54 

10 h 3 3 6 14 8 10 17 41 

11 h 0,8 1,5 2,5 6 6 8 14 33 

12 h 5 7 12 30 

13 h 0,8 1,5 2,5 6 6 8 14 33 

14 h 3 3 6 14 8 10 17 41 

15 h 5 6 9 24 11 13 22 54 

16 h 7 8 14 36 18 25 42 100 

17 h 12 16 25 62 51 64 103 236 

18 h 29 34 56 130 - - - - 

A analise dos dados nos permite dizer que: 

a) A diferença de sombreamento entre residências térreas e sobrados 

na quadra situada no interior do Bosque e bastante significati- 

va, principalmente nos meses de inverno, variando entre 7 a 13 

metros a mais nas 2 primeiras horas do dia. Ja no verão esta di 

ferença cai para 4 a 5 metros nas primeiras horas do dia.      - 

Cabe destacar que, justamente neste setor onde a hipóo 

tese de gabarito 10 metros provoca maior sombreamento, locali-i 

zam-se algumas jaulas de animais do zoológico existente no Bosque. [ 

b) A situação de sombreamento de gabarito 30 metros na área de 100 j 

a 300 metros do Bosque pode ser considerada critica, uma vez 

que na primeira e última hora do dia, no inverno, cerca de 50% 

! I 

M 
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da área do Parque permanece sombreada, representando um decrés- 

cimo de cerca de 20% do total diário de insolação direta neste 

periodo. 

2-2 QUESTÕES RELATIVAS AO ABASTECIMENTO DO LENÇOL 

FREÁTICO. 

As limitações quanto à intervenções no sub-solo 

da área envoltória foram estabelecidas pela primeira regulamenta- 

ção elaborada, tendo em vista a situação de superficialidade  do 

lençol freatico,e procurando-se, através de um caráter preventivo, 

evitar a alteração destes fluxos subterrâneos e consequentemente o 

comprometimento dos mananciais  existentes no interior do Bosque. 

Isto porque, de acordo com os dados obtidos sobre 

a litologia e cobertura de solos, aquele setor é constituído por 

camadas alternadas de sedimentos grosseiros e mais permeáveis e se 

dimentos mais finos, impermeáveis. Esta situação condiciona a gran 

de heterogeneidade do lençol freático e cria dificuldades em rela- 

ção a inflitração destas águas a maiores profundidades. 

Neste sentido, num primeiro momento generalizou-se 

tal preocupação para toda a área envoltória dada a ausência de in- 

formações específicas para cada setor. 

A necessidade de detalhamento de dados, imposta à 

seqüência do trabalho, resultou na definição dos limites da micro 

bacia em termos de escoamento subterrâneo. Dada a ausência de dadosi 

de sondagem para todo o setor, estes limite foram traçados  toman I 

do-se como base a cartografia topográfica disponível, em escala 

1:10.000 (FIG.l) | 

A partir desta delimitação foi possível selecionar g 

parte da área onde as intervenções no sub-solo devem ser analisadas; 

cuidadosamente, excluindo os outros setores da necessidade de res- 1 

5 
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triçoes maiores. 

3. A INFLUÊNCIA DA RADIAÇÃO SOLAR NA VIDA DAS PLANTAS 

0 Bosque dos Jequitibas, com sua área de 10 ha,   e 

um remanescente da vegetação original da região de Campinas e con- 

ta com 250 espécies de plantas (DAP  10 cm), sendo 178 nativas  e 

72 exóticas cultivadas (MATTHES, 1980). As porções  bem preservadas 

da área tem as características de uma mata tropical, tais    como 

alta diversidade biológica e grande complexidade estrutural. Além 

da variada fauna nativa associada a vegetação., o bosque conta  com 

um zoológico que confere uma alta freqüência do publico em geral, 

o qual pode usufruir de variadas opções de lazer. 

Todo o ambiente do parque publico e composto pelas 

mais variadas formas de vida em interação permanente, que são ex- 

tremamente dependentes das condicionantes ambientais. Por outro Ia 

do, estando inserido em um contexto urbano o bosque estabelece com 

seu entorno uma relação funcional, pois não esta isolado do siste- 

ma ambiental regional. 

Neste sentidOj cabe lembrar que o comportamento das 

variáveis ambientais, tais como insolaçao direta, temperatura, uni 

dade relativa e circulação de ar, que interferem de forma determi- 

nante sobre os processos biológicos, tende a ser alterado pelas mo 

dificações impostas pelo rápido crescimento urbano, como a polui- 

ção, impermeabilização excessiva do substrato, aumento nos niveis 

de ruído, estabelecimento de ilhas de calor, verticalização massi-i 
m 5 

ça e alteração da circulação de ar (Ayoade, 1983; Lombardo, 1984).f 

Essas modificações do comportamento dos parâmetros 

abióticos podem representar uma interferência indesejável para ma-1 

nutenção da composição, da estrutura e da dinâmica da comunidade  § 

biotica do Bosque dos Jequitibas, assim como para rraxiteTçao das condi- jg 

çoes favoráveis para os animais do zoológico e para o uso publico,g 

I 
5 
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a longo prazo. 

Analisando os diferentes fatores climáticos, extre- I 

mamente correlacionados entre si, e dando ênfase a radiação solar J 

poderemos verificar que sua influência sobre o ciclo de vida da po- 

pulações vegetais, desde a germinação da planta até a morte, é de- 

terminante, tendo também importância para a fauna nativa, que man- 

tem-se associada e dependente da vegetação. 

Sabe-se que as alterações quantitativas e qualitati- 

vas que compõe uma comunidade biótica ao longo de seu desenvolvimen 

to são devidos a diferentes taxas de crescimento, reprodução e so- 

brevivência dos indivíduos das espécies presentes, em resposta  as 

condições bioticas e abióticas, incluindo-se a modificação do meio 

pelas próprias plantas (Miles, apud Gorresio-Roizman, 1993). A de- 

mografia das populações vegetais esta relacionada a diversos fato- 

res que são influenciados pelas variáveis climáticas.Dentre os fato 

res relavantes destacam-se a quantidade de propágulos dispersos ou 

a chuva de sementes; o banco de sementes do solo; o recrutamento 

das populações de plântulas, os efeitos da densidade, de predadores 

e da sazonalidade; a capacidade reprodutiva e de crescimento; o ci- 

clo de vida e os períodos reprodutivos; a estrutura da comunidade e 

a diversidade (Harper, 1977; Solbrig, 1980 apud Mantovani, 1990) 

Um dos processos fundamentais neste contexto é o de 

dispersão de sementes. No caso do Bosque dos Jequitibás a dispersão 

e realizada predominantemente por animais (69,7% das espécies obserí 

vadas) seguida pelas espécies cuja dispersão se dá pelo vento  (23,6%) ef 

por aquelas de diversão   mecânica (6,7%) (Matthes, 1980).Os períodos 

de dispersão são sazonalmente variáveis e dependentes dos eventos 
i fenologicos das espécies. Os eventos fenologicos, que incluem os eis 

cios de germinação, produção de folhas, floração, frutificação e se= 

nescencia (Larcher,1986) ocorrem ciclicamente e são desencadeados 

~1& 
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por um conjunto de variáveis de origem endogena (hormônios vegetais') 

e exogena ( radiação solar, temperatura, disponibilidade hídrica, u- 

midade relativa e outros ) (Alvim & Alvim, 1978 apud Gcrresio-Roiz- 

man,1993). Estudos realizados no Bosque dos Jequitibás evidenciam o 

comportamento fenológico de diversas espécies em resposta aos condi 

cionantes ambientais localizados (Matthes, 1980). 

Outros processos também determinantes para garantir a 

perpetuação das populações de vegetais no ambiente de floresta tro- 

pical, e que podEm  ser destacados, são o de germinação de sementes 

e o de estabelecimento de plântulas (Cersósimo,1993), que sofrem 

grande influência de diversas variáveis ambientais. Neste sentido 

cabe destacar o papel decisivo da quantidade e da qualidade da ra- 

diação solar na dinâmica florestal. 

A ocorrência de germinação de espécies presentes  no 

banco de sementes do solo, fundamental para dinâmica de regeneração 

da floresta, pode ocorrer por respostas fisiológicas, geneticamente 

controlados ligadas a estímulos ambientais como a luz, tarperatura   e 

umidade. Sabe-se que sementes pequenas sobrevivem por longos perío- 

dos no solo e sua dormência é freqüentemente associada a requisição 

de luz. A germinação estimulada pela luz envolve o sistema fitocro- 

mo, com interessantes implicações ecológicas.(Whatley & Whattey, 

1982 ; Kendrick & Frankland, 1981). 0 dossel filtra seletivamente o 

espectro vermelho da luz branca, inibindo a germinação quando as con 

■ dições ambientais podem ser desfavoráveis as plântulas (Lee, 1987; ^ 

Lowman,1986; Smith,1975 apud Gorresio-Roizman,  1993). Certos popula- \ 
i 

çoes vegetais podem permanecer durante muito tempo em estado laten-5 

te no solo, sob uma comunidade vegetal. Os mecanismos precisos de ! 

quebra de dormência são variados sabendo-se porém, que há um comple * 

xo de interações de temperaturas, luz e hormônios Gorresio _R0izman, \ 

1993). 
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0 estabelecimento de plantulas e o crescimento de plan- 

tas jovens de espécies de florestas tropicais também estão limita- 

dos pela radiação incidente (Denslow,1987 apud Cersósimo, 1993 ). 

Bongers & Popma (1990 apud Cersósimo, 1993) mostraram que a radia- ; 

çao fotossinteticamente ativa e limitante no sub-bosque de florestas 

tropicais, muitas vezes não chegando a atingir niveis minimos exig_i 

dos para sobrevivência de algumas espécies. Sob o dossel com inten- 

sidade luminosa fraca, as plantulas de muitas espécies mantêm-se 

dormentes, no estado vegetativo, mas tem capacidade de aproveitar 

com grande eficiência os periodos escassos de aumento de luminosida 

de. Plantas de sub-bosque de florestas com dossel muito denso vivem 

em ambiente de luz altamente dinâmico, sendo importante a ação dire 

ta, imprevisível e breve de raios de sol (Chazdon & Pearcy, 1991 

apud Cersósimo, 1993). 

No sub-bosque, as folhas sobrepõem-se e sombreiam-se (de- 

•pendendo da densidade, arquitetura e porte da vegetação).Em conse 

quência, a absorção da luz é gradual (Larcher,1986), resultando em 

alteração na qualidade luminosa, espacial e temporalmente, dentro 

de matas (Chazdon,1987; Denslow, 1987; Denslow et allii, 1991 apud 

Cersósimo, 1993), com reflexo direto sobre a distribuição das popula 

ção vegetais e sobre a composição das comunidades. Larcher (1986), 

afirmou que quanto maior a intensidade luminosa, melhor o desenvol- 

vimento dos estratos inferiores. 

Visto que a luz influencia todas as etapas do crescimen ; 

to e do desenvolvimento da planta desde a germinação ate a reprodu- i 

çao, bem como a sucessão ecológica e a oferta sazonal de recursos i 

para a comunidade animal, certas populações se desenvolvem somente 5 

se suas plantulas se estabelecerem em clareiras, que se formam oca o 

sionalmente pela alteração parcial da cobertura vegetal (Denslow , | 

1987; Vasques-Yanes & Orozco- Segovia, 1987 apud Cersósimo, 1993),a g 
i > 

I 
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qual pode ocorrer naturalmente através da queda de arvores ou porções das copas 

destas, abrindo espaços no dossel. 

A abertura de clareiras causas alterações em diferentes condições 

ambientais locais, alem de modificar a intensidade e a duração da luminosidade, 

e a diversificação do comprimento de onda incidente, a presença da clareira in- 

terfere no comportamento da temperatura do ar, da superfície do solo e da úmida 

de relativa do ar, resultando no aparecimento de vários habitats dentro da flo- 

resta (Gandolfi, 1991 apud Gorresio-Roizman, 1993), formando mosaicos de dife- 

rentes tamanhos e idades (Putz, 1983 apud Gorresio-Roizman, 1993). Sementes que 

germinam rapidamente, quando embebidas e exposta à condições de luminosidade e 

temperatura que se estabelecem em clareiras, podem permanecer dormentes por lon 

gos periodos de tempo, sob as condições de sombreamento do dossel (Putz & 

Appanch, 1987 apud Gorresio-Roizman, 1993). 

Os niveis de modificações, por vezes sutis, impostos 

pela abertura de clareiras dependem do seu tamanho, forma e origem e interferem 

no desenvolvimento de plantulas jovens condicionando o processo e a velocidade 

de regeneração da floresta e determinando sua composição a estrutura futura. 

Muitos outros processos referentes a dinâmica das populações ve- 

getais poderiam ser abordados evidenciando a fragilidade e dependência dos am- 

bientes de floresta tropical quanto a alteração das condicionantes microclimati 

cas localizadas. Por outro lado acreditamos que os aspectos elucidados no texto 

acima, a titulo de exemplo, sao suficientes para a compreensão de que as inter- 

venções modificadoras do comportamento das variáveis ambientais a nível local, 

na área envoltoria do Bosque do Jequitibas, como o potencial paredeamento por 

edificios altos, apresentam implicações, notadamente no que se refere a insola- 

ção direta, que poderão representar alterações indesejáveis para manutenção da 

sensivel dinâmica da comunidade biotica, a longo prazo. 

&1 
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4.PROPOSTA DE NOVA REGULAMENTAÇÃO DA ÁREA ENVOLTORIA DO 

BOSQUE DOS JEQUITIBÁS 

Fica estabelecido o seguinte conjunto de diretrizes para 

os lotes situados na área envoltoria do Bosque dos Jequitibás: 

Artigo l9: As quadras discriminadas abaixo ficam sujeitas ape 

nas ao disposto na legislação municipal em vigor, desde  que 

atendidas as exigências contidas no artigo 49 desta regulamen 

tação: 

1, 2, 613, 614, 710, 712, 714, 860, 1048, 1079, 1083,  1085, 

1107, 1139, 1146, 1197, 1546, 1548, 1550, 1867, 1868,  1871. 

Artigo 2g: Diretrizes para os lotes situados na faixa compre- 

endida entre as distancias de 0 a 100 metros do Bosque dos Je 

quitibás: 

I. GABARITOS 

a) para os terrenos situados no interior do Bosque, a Av. Pe- 

dro Alvares Cabral, fica definido o gabarito máximo de 5 me- 

tros, medidos a partir do nivel da rua ate a cumieira do te- 

lhado, sendo possivel a execução de obras de no máximo 1 pavi_ 

mento. 

b) Para construções novas nos demais lotes, a altura máxima 

permitida será de 10 metros, medidos a partir do nivel da rua 

até a cumieira do telhado, sendo possivel a execução de obras 

de no máximo 2 pavimentos, conforme Lei Municipal n5 5.138 de 

24/09/81. 

II. ÁREA PERMEÁVEL 

a) Os lotes com área total igual ou inferior a 300 nf deverão 
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deixar como área permeável a seguinte metragem: 

lotes com até lOOm1 isento 

lotes de 101 a 150m* 2% da área total 

lotes de 151 a 200m\ 5% da área total 

lotes de 201 a 2b0m\ 7% da área total 

lotes de 251 a 300m\ 10% da área total 

b) Os lotes com área total superior a 300m deverão ter como 

área permeável minima a metragem calculada em função da fór 

mula abaixo: 

30 m (10% de SOOm2) + 50% da área do terreno que exceder 

os 300 m^ 

c) Em caso de reforma de construção já existente  que apre- 

sente  valores de área permeável inferiores aos   exigidos, 

as  alterações deverão limitar-se ao máximo aos valores :já 

presentes no local. 

d) E recomendável que a área permeável seja destinada ex ao 

ajardinamento. 

e) No projeto arquitetônico deverão constar especificações 

quanto  a destinação da área permeável. 

III. INTERVENÇÕES NO SUB-SOLO 

<*) Para avaliação de intervenções no sub-solo deverão ser 

encaminhados os seguintes dados: profundidade e tipo de fun 

dação da edificação. 

o) A critério das Equipes Técnicas será solicitado o enca 

minhamento de perfil de sondagem de solo, o qual deverá ser 

realizado preferencialmente nos meses de outubro  à março. 

Artigo 3g: Diretrizes para os lotes situados na faixa compre 

endida entre as distâncias de 100 a 300 metros do Bosque dos 

Jequitibas: 

J 
1 
2 
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I.   GABARITOS 

a) 0 gabarito máximo permitido é de 30 metros, incluindo o 

corpo sobrelevado. 

b) As quadras de número 1131 e 1145 poderão ter ampliação 

deste gabarito em função dos resultados apresentados de son- 

dagem de solo e desde que respeitada a legislação municipal 

em vigor. 

II. ÁREA PERMEÁVEL 

a) Os lotes com área total igual ou inferior a 300 m2"deverão 

deixar como área permeável a seguinte metragem: 

lotes com até 100m2 isento 

lotes de 101 a 150mz. 2% da área total 

lotes de 151 a 200m^ 5% da área total 

lotes de 201 a 250m^ 7% da área total 

lotes de 251 a 300rrff 10% da área total 

b) Os lotes com área total superior a 300m deverão ter como 

área permeável mínima a metragem calculada em função da for- 

mula abaixo: 

30m (10% de 300mT) + 50% da área do terreno que exceder os 

300 mx 

c) Em caso de reforma de construções ja existentes que apre- 

sentem valores de área permeável inferiores aos exigidos, as 

alterações deverão limitar-se ao máximo aos valores ja pre- 

sentes no local. 

d) É recomendável que a área permeável seja destinada ao 

ajardinamento. 

e) No projeto arquitetônico deverão constar especificações 

quanto a destinação da área permeável. 

XH 
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III. INTERVENÇÕES NO SUB-SOLO 

a) Para a avaliação de intervenções no sub-solo no caso de 

construção ou ampliação de gabarito de edificação de ate 10 

metros de altura, devera constar no projeto arquitetônicos 

os dados referentes a profundidade e o tipo de fundação  a 

ser utilizada. 

Em função da profundidade apresentada e a critério das 

Equipes Técnicas será obrigatória a apresentação de sonda- 

gens de solo (as quais deverão ser realizadas preferencial- 

mente nos meses de outubro a março). 

b) Para a avaliação de intervenções no sub-solo no caso de 

construção ou ampliação de gabaritos de edificação com altu 

ra superior a 10 metros, e obrigatória a apresentação de: 

sondagem de solo ( a qual devera ser realizada preferencia^ 

mente nos meses de outubro a março), profundidade e tipo de 

função a ser utilizada. 

IV. RECUOS 

a) Para edificações de até 10 metros de altura: ficam su- 

jeitas apenas às restrições de recuos constantes na legis- 

lação municipal em vigor, cabendo ao Depto de Urbanismo da 

Prefeitura observar o cumprimento desta. 

b) Para edificações com altura superior a 10 metros: recu- 

os laterais obrigatórios de 15% (de cada lado) da metragem 

total de frente do lote, a partir do andar térreo. 

Em caso de terrenos com frente inferior a lOm de lar- 

gura fica isento de recuo lateral. 

Artigo 4Q: Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para 

toda a área envoltória de 300 metros: 

a) Todos os canteiros do sistema viário, jardins e  praças 

5fC 
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publicas discriminadas em planta em anexo deverão ter garant_i 

da a permeabilidade do solo, através do ajardinamento com al- 

ta densidade arbórea, e com projetos previamente analisados 

pelo CONDEPACC e CONDEPHAAT. 

b) A Prefeitura Municipal ( através do Depto de Parques e 

Jardins) deverá apresentar num prazo de 180 dias da publica- 

ção desta, os projetos de recuperação e/ ou implantação des- 

tas áreas verdes. 

Artigo 5Q: Intervenções de outros tipoj a serem realizados num 

raio de 300m do bem tombado (relativas alteração de sistema 

viário,obras de saneamento, entre outras) deverão necessária 

mente ser analisadas pelos Conselhos Estadual e Municipal. 

«£ 
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Alterações da proposta de nova regulamentação de área envoltória 
do Bosque dos Jequitibas 

Artigo le: onde se le  "as quadras discriminadas", alterar para: 
" os quarteirões discriminados" 

Incluir os seguintes números na listagem: /SGS' e IS-R \ 

Artigo 29 e 3e - item III - Intervenções no sub-solo 

Incluir  letra c , com a seguinte redação: 

c) A critério das Equipes Técnicas poderão ser exigi- 
dos outros estudos técnicos especificos para subsidi- 
ar a analise das intervenções no sub-solo. 

Incluir a letra d , com a seguinte redação: 

d) Não será permitido a execução de poços artesianos 
ou semi-artesianos, cisternas e demais intervenções 
que produzam rebaixamento permanente do nível d'água 

Artigo 3e - item IV - Recuos 

b) alterar a redação para: 
" Para edificações com altura superior a 10 metros: 
afastamentos laterais obrigatórios de 15% de cada la- 
do da metragem total da testada do lote e contados so 
mente para os pavimentos situados acima do térreo e 
sobreloja, nos lotes que se situarem na zona 17. As 
demais zonas ficam sujeitas as restrições de recuos 
constantes na legislação municipal em vigor. 

■ 5 
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ao sonno da casa própria, nas arquibancadas vazias. 

RE IDADE RECLAMA- 
NEHIVELTON ARAÚJO 

Casa ocupada por andarilhos 
moradores no Bosque r 

■ ir)-.''1:-' 

Os moradores da Rua Pedro Al- 
vares Cabral, na Vila Izabel, ao lado 
dó Bosque dos Jequitibás, reclamam 
de uma casa em estado de abandono 
na altura do número 213. Eles di- 
zem que o imóvel é ocupado às ve- 
zes por andarilhos, mendigos ou por 
pessoas que fazem uso de drogas nas 
dependências da casa.   ■> 

'■ Antônio Rosa, morador da Rua 
Saint Hilaire (esquina com a Rua 
Pedro Álvares Cabral), diz que o imó- 
vel se encontra vazio há vários anos/ 
Ele afirma que procurou saber quem 
í o proprietário para pedir providên- 
cias, mas não conseguiu a informa- 
ção. Antônio Rosa declara ainda que 
ligou para o telefone 156 da Prefei- 
tura e não obteve resposta. De acor- 
do com outro morador, Ricardo Zat- 
ta Rios, há 28 anos no bairro, a casa 
"está caindo aos pedaços". 

... Uma outra residência que teve 
sua reforma interrompida no ano pas- 
sado também está sé tornando alvo 
de depredadores. Conforme o mora- 
dor Antônio Rosa, a residência fora 
comprada por um advogado da cida- 
de (não soube identificar) é parou a 
reforma'porque o Cpnselhtj de De- 
fesa do Patrimônio Cultural de Cam- 
pinas (Condepacç) embargou a obra. 

■ O diretor do Departamento de 
Urbanismo (DU) da Prefeitura de 
Campinas, Enilson LuizZanetti, afir- 
ma que os imóveis situados na "d- 
rea envoltório'' (300 metros) do Bos- 
que dos Jequitibás — área tombada 
pelo Conselho de Defesa do Patri- 
mônio Histórico, Arqueológico. Ar- 
tístico e Turístico do Estado (Con- 
dephaat), de São Paulo — não po- 
dem sofrer a intervenção do DU. O 

diretor explica, porém, que o Con- 
dephaat realiza um estudo no senti- 
do de ''regulamentar" os'imóveis 
abrangidos pela área delimitada. O 
Condepacç, de Campinas, informou 
que nenhuma residência sofreu o pro- 
cesso de tombamento na Rua>Pedro 
Álvares Cabral Segundo Zanetti, o 
proprietário será intimado pelo DU 
a realizar a limpeza do imóvel., <   . 

As reclamações dos leitores devem ser 
feitas preferencialmente por escrito, por 
intermédio de cartas para Cidade Reclama: 
Avenida José de Souza Campos, 2.330, 
CEP: 13092-900 — Campinas, SP. A cor- 
respondência deve ter nome completo, as- 
sinatura, número de documento de identi- 
dade, endereço e telefone para retomo. 
As queixas podem ser feitas ainda pelo 
telefone 55-7088, ramal 255, das 8 às 18 
horas. 

Sr 

V. 

Imóvel abandonado na Rua Pedro Ivares Cabral, próximo ao número 213: abrigo para mendigos 
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LEI N.o. 5138 DE 24 DE SETEMBRO DE 1981. 

DISPÕE  SOBRE A CONSTRUÇÃO  DE PRÉDIOS NA 
REGIÃO DO BOSQUE DOS JEQUITIBÁS E PARQUE PORTUGAL. 

A Câmara.Municipal aprovou e eu, Prefeito do Municí- 
pio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo Io. - Fica proibida a construção de prédios de mais 
. ç>      de dois provimentos até a distância de 100 (cem) metros do Bosque dos Jequi 

tibás e Parque Portugal. 
Artigo 2o. • O Executivo regulamentará a presente lei no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da promulgação. 
Artigo 3o. - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL, AOS 24 DE SETEMBRO DE 1981. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA NO DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 
DO GABINETE DO PREFErTO, NA DATA SUPRA. 

DR. RUY DE ALMEIDA BARBOSA 
Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 

REGULAMENTADA PELO DECRETO 7.092 de 6.5.82 

<?& 
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2 — gleba pertencente a Kioto Hamamoto, 
Imitada pelo leito desativado da FEPASA, quar- 
teirões ns. 3055. 2998 e 2997, prolongamento da 
Rua 9, do Jardim Aero-Continental, quarteirões 
M. 3051. 3052. 3053, 3054 e 3055; 

3 — gleba pertencente a Ângelo e André 
Binotti, limitada pelo quarteirão n. 3002, prolon- 
çamento da Rua 4, do Jardim Maria Eugênia, 
Av. das Amoreiras e prolongamento da Rua 1, 
4o Jardim Maria Eugênia. 

Parágrafo único. As glebas zoneadas como 
Zona Residencial Singular (RS), que sofrerem 
processo de parcelamento, poderão se utilizar 
dos dispositivos da Lei n. 5.068/80, que dispõe 
•obre o loteamento Residencial Econômico. 

Artigo 3* As áreas a seguir delimitadas, 
sassam a pertencer às seguintes zonas de uso, 
iplicando-se-lhes. conseqüentemente, a legisla- 
ção pertinente a esses tipos de zonas: 

- Zona Residencial Singular (RS): 
i _ Área 4 — limita-se com o Vale do Rio 

Si, Área 1, Área 3 e Área 2; 
^— Área 6 — limita-se com a Área 2. Pu- 

•ma do Brasil, Área 5, Área 1 e Área 3; 
3 — Área 7 — limita-se com a Área 5, ar- 

-.amento clandestino denominado Chácara Cam- 
»J Elíseos e Área 1; 

4 _ Área 14 — llmita-se com os loteamen- 
tti Jardim do Lago — continuação, Jardim das 
íaidelras, Jardim São José, Jardim Santa Cruz, 
Jardim Santa Rita de Cássia, Área 8, Vale do 
?;o Capivari e Área 9; 

5 _ Área 15 — limita-se com o Vale do 
RaS Capivari. limite da zona de expansão urba- 
na. Área 10. Jardim Irajá. Área 11, Jardim Con- 
dição, Área 12, Jardim Noêmia e Área 9. 

„ — ZCT.L .. (Zl): 
1 — Área 2 — limita-se com a Rua 13 do 

Jardim São José, quarteirões ns. 4010 e 4011, 
;>í>a da Miracema Nuodex S.A., Rodovia Santos 
knont. Vale do Rio Capivari e Vale do Cór- 
tço .1», sem denominação; 

' - Área 8 — limita-se com a Rodovia 
Sí: Jumont. Vale do Rio Capivari, Vale do 
Córrego «2».  sem  denominação,  e   quarteirão 

'• 
III — Zona de Transição (ZT): 
1 — Área 1 — faixa contígua, de 100,00 m 

'Mm metros) de largura de ambos os lados, à 
**. das Amoreiras, no trecho compreendido 
í"tre o arruamento clandestino denominado Chá- 
taras Campos Elíseos e do Vale do Rio Capivari; 

2 — Área 3 — faixa contígua, de 100,00 m 
!:MI metros) de largura de ambos os lados, ao 
Viro desativado da FEPASA, no trecho com- 
preendido entre a Área 1  e Área 2; 

3 — Área 5 — faixa contígua, de 100,00 m 
í:en metros) de largura de ambos os lados, ao 
■Mo desativado da FEPASA, no trecho com- 
?tf>dido entre o arruamento clandestino deno- 
".nado Chácaras Campos Elíseos e Área 1; 

4 — Área 9 — faixa contígua, de 100,00 m 
'>v.rz metros) de largura de ambos os lados, à 
csrrada de Servidão (esta estrada tem seu Inl- 
W próximo ao quarteirão n. 4129, do Jardim 
•«'ai, passa entre as Chácaras Centro do Pro- 
feuorado e São Lucas e termina próxima ao 
*» desativado da FEPASA), no trecho com- 
retndido entre o Vale do Rio Capivari e os 
«uarteirões ns. 6526 e 4121; 

5— Área 10 — faixa contígua, de 100,00 m 
Isem metros) de largura do lado oeste, à Es- 
Mda Velha Indalatuba-ltu (SP-73), no trecho 
empreendido entre o limite da zona de expan- 
*i? urbana e Jardim Irajá; 

6 — Área 11 — faixa contígua, de 100,00 m 
í^ro metros) de largura do lado oeste, à Es- 
^tia Velha Indaiatuba-ltu (SP-73). no trecho 
empreendido entre o Jardim Irajá e Jardim 
Cínceição; 

7 — Área 12 — faixa contígua, de 100,00 m 
(cem metros) de largura do lado oeste, è Es- 
trada Velha Indaiatuba-ltu (SP-73), no trecho 
compreendido entre o Jardim Conceição e Jar- 
dim Noêmia; 

8 — Área 13 — faixa contígua, de 100,00 m 
(cem metros) de largura do lado leste, à Es- 
trada Velha de Indalatuba-ltu (SP-73), no trecho 
compreendido entre o limite da zona de expan- 
são urbana, Rodovia Anhangüera e quarteirões 
ns. 6591  e 6593. 

Parágrafo único. As áreas zoneados como 
Zona Residencial Singular (RC), que sofrerem 
processo de parcelamento, poderão se utilizar 
dos dispositivos da Lei n. 5.068/80. que dispõe 
sobre loteamento residencial econômico. 

Artigo 4* Fazem parte integrante deste 
Decreto, as plantas e demais elementos cons- 
tantes do Protocolado n. 32.675, de 22 de outu- 
bro de 1981, em nome de Miracema-Nuodex 
S/A. — Indústrias Químicas. 

Artigo 5." Este Decreto entra em vigor, na 
data de sua publicação, revogadas as disposi- 
ções em contrário e, em especial, as referentes 
ao zoneamento estabelecido pela legislação que 
aprovou os loteamentos de que trata o presente 
Decreto. 

Paço Municipal, 4 de maio de 1982. 
Dr. FRANCISCO AMARAL — Prefeito Mu- 

nicipal. 

DECRETO N. 7.090 — DE 6 DE MAIO DE 1982 

Dispõe sobre o zoneamento urbano do 
Município de Campinas 

0 Prefeito do Município de Campinas, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto-lei Complementar Estadual n. 9, 
de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos 
Municípios), artigo 3", Item IX, e artigo 39, 
itens V e XX, e com fundamento no artigo 
8.7.2.03, da Lei n. 1.993, de 29 de janeiro de 1959 
(Código de Obras e Urbanismo do Município de 
Campinas, decreta: 

Artigo 1." Conforme plantas e demais ele- 
mentos constantes dos Protocolados ns. 23.330/ 
77, em nome de Affonso Pizzato e n. 23.671/77. 
em nome de Construtora Jamil Jonas Ltda., e 
seus anexos, as áreas abaixo descritas e carac- 
terizadas, passam a ser enquadradas como Zona 
Residencial Coletiva 1: 

1 — gleba n. 1. quarteirão n. 1973, com área 
de 29.446,75 m:, medindo: 33,50 m de frente pela 
Rua Professor Renê de Oliveira Barreto: do lado 
direito 44.00 m mais 394,00 m onde confronta 
com terreno do Parque Brasília; do lado esquer- 
do 108,00 m, deflete è direita 110.00 m onde 
confronta com terreno do Jardim Boa Esperança, 
continuação e fundo 412,50 m onde confronta 
com córrego; 

II _ gleba n. 1-A, quarteirão n. 1973, com 
área de 19.731,50 m, medindo: 124,00 m de frente 
pelo alinhamento da Rua João Ouirlno do Nas- 
cimento; do lado direito 236,00 m onde confronta 
com terreno do Jardim Boa Esperança; do. lado 
esquerdo 44,50 m, mais 25,00 m onde confronta 
com terreno do Jardim Flamboyant e fundo 
316,00 m onde confronta com córrego. 

Artigo 2* Este Decreto entra em vigor, na 
data de sua publicação, revogadas as disposi- 
ções em contrário. 

Campinas, 6 de maio de 1982. 
Dr. FRANCISCO AMARAL — Prefeito Mu- 

nicipal. 

DECRETO N. 7.092 — DE 6 DE MAIO DE 1982 

Regulamenta a Lei n. 5.138, de 24 de setembro 
de  1981, que dispõe sobre  a  construção  de 
prédios na região do Bosque dos Jequltibás e 

Parque Portugal  

0 Prefeito Municipal de Campinas usando 
das suas atribuições legais, decreta: 

Artigo 1.* Fica aprovado o presente Regu- 
lamento da Lei n. 5.138. de 24 de setembro de 
1981, que dispõe sobre a construção de prédios 
na região do Bosque dos Jequitibás e Parque 
Portugal. 

Artigo 2." Ficam fazendo parte Integrante 
deste Regulamento, as plantas e demais elemen- 
tos constantes do Protocolado PMC n. 28.552/81. 

Artigo 3.° Este Decreto entra em vigor, na 
data de sua publicação, revogadas as disposi- 
ções em contrário. 

Campinas. 6 de maio de 1982. 
Dr. FRANCISCO AMARAL — Prefeito Mu- 

nicipal. 

REGULAMENTO 

Artigo 1.* Fica proibida a construção de 
prédios com mais de 2 (dois) pavlmentos até 
a distância de 100,00 m (cem metros) do Bosque 
dos Jequitibás e Parque Portugal, nas áreas 
abrangidas pelos seguintes cinturões: 

1 — Bosque dos Jequitibás: 
1 — todos os imóveis situados no quartei- 

rão n. 617, que têm como limites a Rua General 
Marcondes Salgado, Rua Hilário Magro e Rua 
Coronel Quirino; 

2 — todos os imóveis situados no quartei- 
rão n.-4l0, tendo como limites a Rua General 
Marcondes Salgado, Rua Coronel Quirino, Rua 
Duqu»sde Caxias e Rua Antônio Cesarino; 

(3 3- todos os imóveis de ns. 111 a 153. da 
Av.^^quldabã, o»- 119 a 175, da Rua Antônio 
Cesarino, ns. (|2jpB 344 da Rua General Mar- 
condes Salgado, situados no quarteirão n.4113; 

4 — todos os Imóveis situados no quar- 
teirão n.^412. tendo como limites a Rua Coronel 
Quirino, Av. Aquidabã e Rua Padre Vieira; 

5 — todos os imóveis situados no quar- 
teirão n. H33, tendo como limites a Rua Uru- 
guaiana. Rua Padre Vieira, Av. Aquidabã e Rua 
Boaventura do Amaral; 

6 — cs imóveis de ns. 103 a 159 da Rua 
Padre Vieira, ns. 762 a 806 da Rua Uruguaiana, 
ns. 240 a 246 da Rua Boaventura do Amaral, si- 
tuados no quarteirão n. 4414; 

7 — os imóveis de ns. 137 a 195 da Rua 
Barão de Anhumas, ns. 870 a 950 da Rua Uru- 
guaiana, ns. 78 a 162 da Rua Padre Vieira, si- 
tuados no quarteirão mA; 

8 — os imóveis de ns. 803 a 919 da Rua 
Proença, ns. 141 a 171 da Rua Tenente Gonçal- 
ves Meira, ns. 966 a 1.068 da Rua Uruguaiana, 
ns. 128 a 200 da Rua Barão de Anhumas. situa- 
dos no quarteirão n. 1143;      r-v     >—,. 

9 — os Imóveis de ns. 983) a ('103l)da Rua 
Proença, ns. 137 a 195 da RualSilva Manso. ns. 
1126 a 1188 da Rua Uruguaiana. situados no 
quarteirão n. 1142; 

10 — os imóveis de ns. 1.129 a 1.187 da 
Rua Uruguaiana, ns. 271 a 297 da Rua Silva 
Manso, n. 46 da Rua Pedro Alvares Cabral, si- 
tuados no quarteirão n. <135; 

11 — os imóveis de ns. 1.200 a 1.222 da 
Rua Uruguaiana, n. 200 da Rua Silva Manso, si- 
tuados no quarteirão n. tl41; 

12 — os imóveis de ns. 1.201 a 1.265 da 
Rua Uruguaiana. ns. 255 a 325 da Rua Saint Hi- 
lalre, ns. 124 a 198 da Rua Pedro Alvares Ca- 
bral, ns. 250 a 294 da Rua Silva Manso, situa- 
dos no quarteirão n. *tJ36; 

13 — os imóveis de ns. 283 a 367 da Rua 
Luís Dalincort, ns. 228 a 276 da Rua Pedro Al- 
vares Cabral, ns. 266 a 356 da Rua Saint Hilaire, 
situados no quarteirão n. <J37; 
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14 — o» Imóveli d* n«. 301 i 040 da Rua 
Bario de Paranapanema. n*. 786 • 850 dl Rua 
General Marcondea Salgado, na. 340 a 448 da 
Rua Padro Alvares Cabral, na. 272 a 410 da Rua 
Lula Oallncourt, altuadoa no quartalrio n. WS: 

15 — oa imòvela da na. 35 a 163 da Rua 
Hilário Magro Júnior, na. 661 a 785 da Rua Ge- 
neral Marcondea Salgado, na. 1594 a 1780 da 
Rua Or. Moraes Sallea, altuadoa no quartalrio 
n. *J1V; 

16 — iodos oa Imóveis altuadoa no quar- 
teirão n.*M03. tendo como limites a Rua Pedro 
Alvarea Cabral e Bosque doa Jequitlbás; 

17 T- todoa oa imóveis altuadoa no quar- 
talrio n. 1116. tendo como limitas a Rua Pedro 
Alvarea Cabral e Boaque doa Jequitlbás. 

II — Parque Portugal: 

1 — oa Imóveis de na. 885 a 913 a lote n. 
5 da Rua Almeida Garret, na. 88 a 132 da Rua 
Padre Antônio Vieira, na. 742 a 820 da Rua Padre 
Manoel Bernardea, altuadoa no quartalrio n. 801: 

2 — oa Imóveis de na. lotea 18 a 22 da Rua 
Almeida Garret, na. lotea 23 a 26 da Rua Padre 
Manoel Bernardea, na. lotea 14 a 17 da Rua Gll 
Vicente, altuadoa no quarteirão n. 820; 

3 — oa Imóveis de na. lotea 16 a 19 da Rua 
Almeida Garret, na. lotea 20 a 24 da Rua Gll 
Vicente, na. lotea 14 e 15 da Rua Theodureto de 
Almeida Camargo, altuadoa no quartalrio n. 821: 

4 — os Imóveis de na. 587 a 621 da Rua 
Almeida Garret, na. lotes 5 e 6 da Rua Theodu- 
reto de Almeida Camargo, altuadoa no quartal- 
rio n. 2796; 

5 — todoa oa Imóveis altuadoa no quartel- 
rio n. 2795, tendo como limites a Av. Heitor 
Penteado, Av. Theodureto de Almeida Camargo, 
Av. Almeida Garret, Rua Alclndo de Almeida 
Maudonnet e Rua Brás Plerro; 

6 — todoa os Imòvela situados no quartal- 
rio n. 2790. tendo como limites a Av. Heitor 
Penteado, Rua Brás Plerro, Rua Alclndo de Al- 
meida Maudonnet e Av. Machado de Asais: 

7 — todos os Imòvela altuados no quartal- 
rio n. 2779. tendo como limites a Av. Heitor 
Penteado, Av. Machado de Aasls. Rua Alclndo 
de Almeida Maudonnet e Av. Monsenhor L. G. 
Moura: 

8 — todos os Imòvela altuados no quartal- 
rio n. 2774, tendo como limites a Rua Teòlllo 
Braga. Rua Anlz Farea. Av. Or. Heitor Penteado 
e Rua Inôs de Castro: 

9 — todos os Imóveis situados no quartel- 
rio n. 2770. tendo como limites a Av. Júlio Dl- 
nlz. Av. Dr. José T. Penteado. Av. Dr. Heitor 
Penteado. Rua Anlz Fares e Rua Teófilo Braga: 

10 — todoa os Imóveis situados no quar- 
teirão n. 2653, tendo como limites a Av. Júlio 
Dlniz, Av. Dr. H.iltor Penteado e Av. Dr. José 
T. Penteado: 

11 — os Imóveis de na. 261 a 339 da Rua 
Eça de Ouelroz. na. 994 a 1.008 da Av. Dr. Hei- 
tor Penteado, n. lote 416. ns. 654 a 760 da Av. 
Júlio Dlnlz. altuadoa no quartalrio n. 2763; 

12 — todoa os Imòvela eltu.i ins no quar- 
talrio n. 2759, tendo como limites a Rua Vasco 
Fernandes Coutlnho. Rua Flrmlno Costa, Av. Dr. 
Heitor Penteado, Rua Coronel Joaquim José de 
Oliveira e Rua Eça de Ouelroz: 

13 — todoa oa imóveis situados no quar- 
teirão n. 675, tendo como limites a Av. Barão 
de Itapura. Rua Roberto Slmonsen, Av. Dr. Hei- 
tor Penteado e Rua Firmino Costa: 

14 — os Imóveis de ns. 809 a 831 da Rua 
Roberto Slmonsen. na. 3.470 a 3.516 da Av. Bario 
de Itapura. situados no quarteirão n. 674: 

15 — todos os Imóveis situados no quar- 
teirão n. 676. tendo como limites a Rua Amé- 
rico E. A. de Moura. Rua Pero Lopes, Av. Dr. 
Hentor Penteado e Rua Roberto Slmonaen; 

16 — os Imóveis na. 645 a 659 e lotea 20 
• 22 da Av. Armando Salea de Oliveira, ns. 1.732 
e 1.814 da Av. Dr. Heitor Penteado, na. 820 a 
880 da Rua Pero Lopes, altuadoa no quartalrio 
n. 680: 

17 — oa Imòvela na. lotea 27 a 30 da Rua 
Duarte Coelho, ns. 710 a 730 da Rua Armando 
Salea de Oliveira, situados no quartalrio n. 1616; 

18 — todoa oa Imòvela altuadoa no quar- 
teirão n. 1617, tendo como limites a Rua Vital 
Braall. Av. Dr. Heitor Penteado e Av. Júlio Pres- 
tes; 

19 — todoa oa Imóveis altuados no quar- 
talrio n. 1605. tendo como limites a Rua Joio 
Ribas D'Avlla, Rua Ottmar Mergenthaler, Rua 
Dr. Vital Braall a Rua Lula Maraaloll: 

20 — todoa os Imóveis situados no quar- 
teirão n. 1604. tendo como limites a Rua Joio 
Ribas D'Avila, Rua Nestor Moreira. Rua Dr. 
Vital Braall e Rua Ottmar Mergenthaler: 

21 — oa Imóveis de ns. 71 a 121 da Rua 
Prof. Martaaio Geatelra. na. 852 a 868 da Rua 
Vital Brasil, na. 92 a 160 da Rua Nestor Moreira, 
aituadoa no quanelrio n. 1618; 

22 — oa Imòvela de ns. 107 a 177 da Rua 
José de Oliveira Santoa. ns. 884 a 894 da Rua 
Dr. Vital Braall, na. 74 a 130 da Rua Altlnòpolls, 
altuadoa no quanelrio n. 1619: 

23 — todoa oa Imóveis situados no quar- 
talrio n. 1620. tendo como limites a Rua Poron- 
gaba, Rua Maurício Augusto Vilas Boas, Rua Dr. 
Vital Braall e Rua Joaé de Oliveira Santos: 

24 — os imóveis de ns. 1.080 e lote 9 da 
Rua Dr. Vital Brasil, ns. lotes 4 a 7 da Rua Mau- 
rício Augusto Vilaa Boas. situados no quartalrio 
n. 6835; 

25 — todos os Imóveis situados no quar- 
telrio n. 6833. tendo como limites a Rua Dr. 
Vital Brasil, Rua Dr. Leonardo da Vlncl, Rua 4, 
do Parque Novo Taquaral e Rua 1, do Parque 
Novo Taquaral: 

26 — todoa os Imóveis situados no quar- 
teirão n. 6834. tendo como limites s Rua Dr. 
Vital Brasil, Rua 4, do Parque Novo Taquaral e 
Rua Leonardo da Vlncl: 

27 — os Imóveis de ns. 1.447 e lotes 23 a 
27 da Rua Lulsa de Guamio, ns. lotes 26 A da 
Rua Antônio Faria lassara, altuadoa no quar- 
talrio n. 2656: 

28 — oa Imóveis de ns. 10 a 22 da Rua 
Antônio Faria Tessara. ns. 531 a 585 da Rua 
Cindido Portlnari. na. 493 ao lote 24 da Rua 
Dario Pompeo Camargo, altuados no quarteirão 
n. 2667; 

29 — todos os Imóveis situados no quar- 
talrio n. 2657. tendo como limites a Rua Da. 
Lulsa de Gusmão, Rua Dario Pompeo de Camar- 
go. Rua Leonor Augusta Padua Castro Mundt 
e Rua Tomás Ribeiro; 

30 — todos os Imóveis situados no quar- 
teirão n. 2658, tendo como limites a Rua Da. 
Lulsa de Guamio. Rua Tomás Ribeiro. Rua Leo- 
nor Augusta Pádua Castro Mundt a Rua Nuno 
Alvares  Pereira: 

31 — os Imóveis ns. 27 a 39 e lote 1, da 
Rua Nuno Alvares Pereira, ns. 59 a 149 da Rua 
Duarte da Coata. ns. 461 a 629 da Rua Da Luiaa 
de Gusmão, situados no quarteirão n. 2643; 

32 — todos os Imóveis situados no quar- 
teirão n. 833 (Fazenda do IBC): 

33 — os Imóveis de ns. 77 a 101 da Rua 
Perclllo Neto, na. 1.005 da Rua Jaime Sequler. 
lotes 1 a 12 da Av. Dr. Heitor Penteado, situa- 
dos no quarteirão n. 788; 

34 — todoa os imóveis situados no quar- 
teirão n. 787, tendo como limites a Rua Jaime 
Sequler, Rua Fernio de Magalhães, Av. Martin 
Afonso e Av. Dr. Heitor Penteado; 

35 — todoa os Imóveis situados no quar- 
teirão n. 786. tendo como limites a Av. Martin 
Afonso, Rua Fernão de Magalhães, Rua Jaime 
Sequier e Av, Dr. Heitor Penteado; 

36 — todoa oa Imòvela do quarteirão i 
785. tendo como limites a Rua Heitor Penteai 
Av. Jaime Sequier, Rua Fernio de Magalhásii 
Rua Manuel  Bernardea: 

37 — todoa oa lotes compromissados a 
a Prefeitura Municipal de Campinas do quan» 
rio n. 803 delimitado pela Rua Heitor Penteai 
Rua Fernio de Magalhães e Rua Almeida Gamj 

Artigo 2.' Este Regulamento entra em vis 
na data da sua publicação 

Campinas. 6 de maio de 1982. 
Dr. FRANCISCO AMARAL — Prefeito aV 

nlclpal. 

DECRETO N. 7.098 — DE 7 DE MAIO DE li 

Dispõe sobre a Implantação da Zona da 
Comércio Espacial — ZCE 

0 Prefeito Municipal de Campinas, usara 
das atribuições que lhe eio conferidas pe. 
artigo 39. item VII, do Decreto-lei Complememj 
Eatadual n. 9, de 31 de dezembro de 1969 lli 
Orgânica dos Municípios), combinado com a u 
n. 4.959. de 6 de dezembro de 1979, regulam 
tada pelo Decreto n. 6.170, de 22 de agosto t 
1960 e. 

Considerando a neceasldade de ordene-: 
uso e ocupação do aolo no Município de Cm 

Considersndo o Imperativo de controlar i 
uso e ocupação do solo em alguns dos print 
pais corredores de tráfego do município; 

Considersndo a necessidade de disciplim 
e implantação da Zona de Comércio Eapecu 
(ZCE), decreta: 

Artigo 1.' Ficam zoneados como Zona á 
Comércio Especial os lotes dos quarteirõesi 
seguir enumerados: 

1 — todos os lotes dos quarteirões 93' 
900, 902, 566. 300, 373, 305, 369. 299. 306, 2* 
308. 273. 307, 272, 274, 695. 259. 200, 884. 1K 
que fazem frente para * Avenida Andrade Neve 
trecho compreendido entre a Praça Tiro a 
Guerra e Rua Otávio Mendes, permitindo* 
nesses lotes oa usos prevlatoa noa Itena B. C 
D. E, F. G. H, I, L e M do artigo 2.' da Lei i 
5.123/81; 

II — todos os lotes dos quarteirões ns. 33 
e 301 que fazem frente para a Av. Alberto St 
mento. trecho compreendido entre a Rua 0 
lando Carplno a Rua Prof. Jorge Hennlngs. pe 
mltlndo-ae nesses lotes os usos previstos na 
Itens E e M do artigo 2' ds Lei n. 5.123/81; 

III — todos os lotes dos quarteirões n 
430. 566. 433. 2833. 484, 564. 531. 565, 532, X. 
563 que fazem frente para a Av. Francisco Jov 
de Camargo Andrade, trecho compreendido ent- 
a Rua Orlando Carpino e Av. Brasil, permltinoY 
ae nesses lotes todos os usos permitidos nc 
artigo 2.' da Lei n. 5.123/81: 

IV — todos os lotes dos quarteirões ra 
532, 533. 534, 528. 486. 527. 487. 525. 488. 4K 
490. 491. 474 e 475 que fazem frente para a A. 
Brasil, trecho compreendido entre a Rua D 
Peléglo Lobo e Av. Francisco José de Câmara; 
Andrade, permitindo-se nessas lotes os usa 
previstos nos Itens B. C. E, F. G (sub-ltens I 
2. 4, e 5), L e M, artigo V da Lei n. 5.123/8: 

V — todos os lotes dos quarteirões K 
635. 636. 364. 360 e 319 que fazem frente pe-, 
a Av. Brasil, trecho compreendido entre as rui! 
Alberto Faria e Dr. Álvaro Muller. permitindo-» 
nesses lotes todos os usos previstos no artlg; 
2* da Lei n. 5.123/81: 

VI — todos os lotes dos quarteirões ru 
384, 389. 415. 450, 470. 499. 500. 515. 602 e 6b 
que fazem frente psra a Av. Barão de Itapuri 
trecho compreendido entre as ruas Prefeito Pai 
aos a Castro Alves, permitindo-se nesses lote; 
todos os usos previstos no artigo 2.' da Lei r 
5.123/81: 

VII — todoa os 
«42. 657. 632. 633. q 
Nossa Senhora de Fá 
entre a Av. Barão da 
• Rua Dr. Adalberto 
lotea todos oa uaoa 
Lei n. 5.123/81; 

VIII — todos os 
712. 714. 717. 1871. 
Av. Dr. Morala Sa 
entre es ruas Antot 
Guarani, permitlndo- 
uaoa previstos no B! 

IX — todos os 
685. 683. 1607 e 160 
Av. Jullo Prestes t 
es ruas Thomaz Eds 
do-ae nesses lotes 
artigo 2' da Lei n. : 

X — todoa os 
679. 680. 681. 1615 
para a Rue Armandc 
compreendido entre 
( Av. Heitor Pente 
lotea todos os usos 
Lei n. 5.123/81: 

XI — todos os> 
1343. 1362. 1724. 17 
(azam frente para a 
trecho eompreendid 
Amara1. Rua Jau e 
permltlndo-se nesse 
vietos no artigo 2.' 

XII — todos O! 
1193. 1194 e 1195. q 
Marechal Carmona, 
a Av. Washington 
permitindo-se nesse 
vistos no artigo 2 * 

XIII — todos os 
que  fazem  frente 
trecho compreendid( 
aa  Campos e Av 
nesses lotes todos 
2.' da Lei n. 5.123/ 

XIV — todos o 
322. 392. 395. 409. 
frente para a Av. 
preendido entre as 
Carlos Laselva, per 
dos os usos previí 
5.123/81; 

XV — todos o 
541. 533.528.542,5 
frente para a Av. 1 
compreendido entre 
de Macedo, permiti 
usos previstos no 

XVI — todos i 
2775. 838. 841. 842. 
psra a Av. Mons. J 
preendido entre a 
Júlio Dlnlz. permitii 
usos previstos no 

XVII — todos 
2722. que fazem fr 
Penteado, trecho c 
Piquete e Dr. Laurc 
se nesses lotes t 
artigo 2.* da Lei n 

■»«B,aiw-ü,jj|g...4i.'w*Mt^^ t- ■«"' '■•ai<iJaVjw-'-j*.' '■  " -'"   '     ■..  '  '■' ■.•■WVW   11JJLIIILJJBBJBIH.BS.  I HL,   I 
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DECRETO N.o. 8380 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1985 

ALTERA E ACRESCENTA ITENS AO INCISO I DO 
ARTIGO 1o. DO REGULAMENTO DA LEI N.o. 5.138, DE 24 DE SETEM- 
BRO DE 1.981, QUE DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS 

NA REGIÃO DO BOSQUE DOS JEQUITIBAS E PARQUE PORTUGAL, 
APROVADO PELO DECRETO N.o. 7.092, DE 06 DE MAIO DE 1.982. 

atribuições legais. 
O Prefeito do Município de Campinas, usando d» suas 

DECRETA: 

Artigo 1o. - Fica alterada a redação dos itens 3, 6, 7, 9, 
e 15 e ficam acrescidos os itens 18, 19 e 20 ao inciso I do artigo Io. do Regula- 
mento da Lei n.o. 5.138, de 24 de setembro de 1.981, que dispõe sobre a cons- 
trução de prédios na região do Bosque dos Jequitibas e Parque Portugal, aprova- 
do pelo Decreto n.o. 7.092, de 06 de maio de 1.982: 

"Artigo 1o. -  

_ I -Bosque dos Jequitibas: 

3 - Os imóveis de n.os. 111 a 153 da Av. Aquidabã, n.os. 
119 a 175 da Rua Antônio Cesarino, n.os. 320 a 344 da Rua General Marcondes 
Salgado, situados no quarteirão n.o. 1113. 

6 - Os imóveis do n.os. 89 a 159 da Rua Padre Vieira, 
n.os. 7C2 a 806 da Rua Uruguaiana, n.os. 189 a 246 da Rua Boaventura de 
Amaral, situados no quarteirão n.o. 1414. 

7 • Os imôvei» de n.os. 137 a 195 da Rua Barão de Anhu- 
mas, n.os. 870 a 950 da Rua Uruguaiana, n.os. 60 a 162 da Rua Pacrt Vieira, 
situados no quarteirão n.o. 1144. 

'§)- Os imóveis de n.os. 935 a 1031 da Rua Proenca, nos. 
137 a 195 da Rua Silva Manso, n.os. 1086 a 1188 da Rua Uruguaiana, n.os. 

138 a 202 da Rua Tenente Gonçalves Meira, situados no quarteirão n.o. 1142. 

15 - Os impeis de n.os. 35 a 163 da Rua Hilário Magro 
«Ir., n.os. 661 a 785 da Rua General Marcondes Salgado, n.os. 1594 a 1780 
da Av. Dr. Moraes Sales, n.o. 116 da Rua Coronel Quirim, situados no quartei- 
rão n.o. 1111. 

18 - Os imóveis de n.os. 81 a 99 da Rua Cororel Quiríno, 
n.o.s 1089 a 1139 da Rua Duque de Caxias, situados no quarteirão n.o. 1081. 

19 - Os imóveis de n.os. 195 a 215 da Rua Antônio Cesari- 
no, situados no quarteirão n.o. 1109. 

20 - Os imóveis de n.o. 746 da Rua Uruguaiana, n.o. 251 
da Rua Boaventura do Amaral, situados no quarteirão n.o. 1413". 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contraria 

Campinas, 28 de fevereiro de 1985 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

NEIDECARICCHIO 
Secretária dos Negócios Jurídicos 

SILVIO ROMERO RIBEIRO TAVARES 
.   Secretário de Planejamento e Coordenação 
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J-^-Mj GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do« Número Ano Rubrica 

Ofício n9 104/93 JS ôldS      S3 

VoS 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

ASS.: Encaminha listagem. 

Encaminhe-se à Equipe designada 

para elaboração da nova regula- 

mentação do Bosque dos Jequiti- 

bás .  _-  

GP/CQNDEPHAAT, 2 3 de agosto/ de 199 3 

MARCOS DUQUE GADEI/HO 

Presidente 

cp.- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

20 de agosto de 1993 

Ofício no 104 

Senhor Presidente 

Vimos pelo presente, conforme solicitação de V.Sa. em ofício 

CONDEPHAAT G.P. 1083 - 14/07/1993, encaminhar-lhe em anexo , 

listagem contendo as informações requeridas no expediente re 

sJ ferendado acima e que certamente servirão para atualizar   o 

trabalho que está sendo feito por esse Condephaat visando as 

sim, a melhoria dos serviços de reavaliação da área em quês 
tão. 

Com protestos de apreço e consideração, apresentamos a V.Sa. 
os nossos cumprimentos. 

Atenciosamente 

EngO Enrilsoirtiui^r Eahetti 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

Ao 

Sr. Marcos Duque Gadelho 

Presidente do CONDEPHAAT 

SÃO PAULO 
/Sandra. 

75.40.60.02.5,0 - 210»315mm. 
S. 24 Kg. 
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&».•«■> PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

LISTAGEM DOS IMÓVEIS ABAIXO - RELACIONADOS SOBRE ALVARÁ DE CONS 

TRÜÇÃO E PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DE ALVARÁ: - 
1) -   RDA URUGUAIANA,NO 1030 

Prot.nO 23.451 de 11/09/75 
Prop. B.H.M. Empreendimentos e Administração S/A. 
Proj. Alberto Alexandre Nassralla 

Const.BHM.Enga.e Comércio 
2) -   RUA URUGUAIANA NO 1129 S/A 

Prot. 34.751 de 30/11/79 

Prop.: Antônio Martorano ou Luiz Gonzaga Ferreira 

"Edifício S. Genaro" 

Proj.: Marino Ziggiatti 

3) -   RUA TENENTE GONÇALVES MEIRA NO 174 

Não temos elementos para informar, pois não consta cadas 

trado em nosso arquivo o nQ 174 pela citada Rua. Informa 

mos ainda que, o nQ mais próximo é o 176. 

4) -   RUA GENERAL MARCONDES SALGADO NO 399 

Prot. 29.639 de 18/09/68 

Prop. Cond. e Edif. Jequitibá ou D'Andréa e ou Proj..../ 

Const. Lopez Pimentel Eng§ Civil ou Bráulio P. D'Andréa. 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO NO 769 

Prot. 10.570 de 22/04/75 

Prop./Const.: Unitec Soe. Const.Ltda. 

Proj.: Ricardo de S.C. Badaró 

5) -   RUA HILÁRIO MAGRO JÚNIOR NO 139 

Prot. 28.241 de 06/10/80 

Prop.Avi Empreendimentos e Incorporações S.C. Ltda. 

Proj.: Maurício Leite Vicentini 

6) -   RUA CEL. QUIRINO NO 42 

Prot. 30.444 de 15/10/1979 

Prop. Construtora Gomes da Costa Ltda. 

Proj.: João Batista Pedroso de Oliveira 

Em 20 de agosto de 1993 

EngO  EmilsoxcXúíLz 'Zánetti 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

75.40.60.02.5.0 - 210x315mm. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

COORDENADORIA DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE CAMPINAS- C.P.C. 
» 

DF. N« 33/93 

Campinas, 11 de maio de 1993. 

Prezado Senhor: 

Devido ao estudo da área envoltoria do Bosque pelo CQNDEPACC, soli- 

citamos informações deste Departamento, se os imóveis listados a se- 

guir, possuem alvará de construção, ou protocolo de solicitação de 

alvará: rf» **' & 
í 

Rua Uruguaiana n* H38 e 1129 

£ \V\> 
O \ o 

enente  Gonçalves  Meira   n*   171      v\\\     ^ v 

lgado 

içaives neira n» I/L      \\v  » 

Rua General Marcondes Salgado nfi 769 e 359 

Rua Hilário Magro n* 139 

Rua Ceronel Quirino n8 42 
frM 

Solicitamos ainda informações sobre as diretrizes deste Departamentc 

de Urbanismo para aplicação dos decretos 7092/82 e 8388/85 que regu- 

la mentem as construções de prédios na área envoltoria do Bosque do« 

Oequitibás. 

Esclarecemos que tai6 solicitações precisam retornar a esta C.P.C. 

o mais urgente possível, ciado o prazo estipulado pelo CONDEPACC para 

revisão desta área envoltoria. 

Atenciosamente» 

T 

Ana A. Villanueva Rodrigues 

Supervisora da C.P.C* 

limo. Sr* 

Enilson Luiz Zanetti 

Diretor do D*U* 

75.40.60.02.5.0-210X315mm. 
02/93 S.24KA. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO V 
1D01 m»  t Número an "1 Anoi w Rubrica» 

Proposta de alteração da Regulamentação da área envoltória do Bosque dos Jequi- 

tibás: 

TABELA - Simulação da área permeável em função da área do terreno. 

Área do terreno 

(m2) 

100 

150 

200 

250 

300 

320 

350 

400 

450 

500 

550 

600 

650 

700 

800 

900 

1000 

1500 

'       * , 
área permeável obrigatória 

(m2 ) (o/0) 

Isento Isento 

7,5 2,0 

10 5,0 

17,5 7,0 

30 10,0 

40 12,5 

55 15,7 

80 20,0 

105 23,3 

130 26,0 

155 28,2 

180 30,0 

205 31,5 

230 32,8 

280 35,0 

330 36,6 

380 38,0 

630 42,0 

Obs: Os cálculos para definição da área permeável obrigatória foram feitos com 
base na seguinte fórmula proposta: 

- Terrenos com até 100 m2 - Isentos 

- De 101 a 150 m2 - 2% da área do terreno 

- De 151 a 200 m2 - 5% da área do terreno 

- De 201 a 250 m2 - 7% da área do terreno 

- De 251 a 300 m2 -10% da área do terreno 

- Terreno com área superior a 300 m2: 30 m2 (10% de 300 m2) + 50% da área 
de terreno que exceder aos 300 m2 

1ÍLC7 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I    +<#Q 

Do. 

PROCESSO   CONDEPHAAT 

r Número i 

9907 

Ano. I Rubrica 

69 

INT.:CONDEPHAAT 

ASS.:Solicita tombamento do BOSQUE dos JEQUITIBÃS, na cidade de 

Campinas - 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 30 DE AGOSTO DE 1993 

ATA N9 974 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar por unanimidade, a nova 

proposta de regulamentação da área envoltõria do Bosque dos 

Jequitibás realizada conjuntamente pelas Equipes Técnicas do 

CONDEPACC e este Órgão. 

1.Encaminhem-se os presentes autos 

ã DT para elaboração da Ordem de 

Serviço, em caráter ^de urgência. 

\ 
GP/CONDEPHAAT, 30 de agosto de 1993 

<^=^ J==AAAÁA/WJ 
T4ARCOS   DUQUE  GADELHO 

Presidenta 

/krgs.- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

ORDEM DE SERVIÇO NO 04/93 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO E DIRETRIZES DE 

USO E OCUPAÇÃO DA ÁREA ENVOLTÕRIA DO BOSQUE 

DOS JEQUITIBÂS, EM CAMPINAS, APROVADAS PELO E 

GRÉGIO COLEGIADO DO CONDEPHAAT EM 30/08/93, A 

TA NQ 974, QUE REVOGA A ORDEM DE SERVIÇO NO 

01/91, DE 04/03/91. 

Fica estabelecido o seguinte conjunto de diretri 

zes para os lotes situados na área envoltória do Bosque dos Jequiti 
bás: 

Artigo IO; Os quarteirões discriminados abaixo fi 

cam sujeitos apenas ao disposto na legislação municipal em vigor, 

desde que atendidas as exigências contidas noartigo 40 desta regula 
mentação: 

1, 2, 613, 614, 710, 712, 714, 860, 1048, 1078, 

1079, 1083, 1085, 1107, 1129, 1139, 1140, 1146, 1197, 1544, 1545, 

1546, 1548, 1550, 1565, 1577, 1867, 1868, 1871. 

Artigo 20; Diretrizes para os lotes situados na 

faixa compreendida entre as distâncias de 0 a 100 metros do Bosque 
dos Jequitibás: 

I - GABARITOS 

a) Para os^térrenos situados no interior do Bosque, 

à Avenida Pedro Alvares Cabral, fica definido o gabarito máximo de 

05 (cinco) metros, medidos a partir do nível da rua até a cumieira 

do telhado, sendo possíve\^a_execucão de |obras de no máximo 1 (um) 
pavimento. 
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b) Para construções novas nos demais lotes, a ai 

tura máxima permitida será de 10 (dez) metros, medidos a partir do 

nível da rua até a cumieira do telhado, sendo possível a execução de 

obras de no máximo 02 (dois) pavimentos, conforme Lei Municipal de 
Campinas no 5.138 de 24/09/81. 

II - ÃREA PERMEÁVEL 

a) Os lotes com área total igual ou inferior a 

300 m2 deverão deixar como área permeável a seguinte metragem: 

lotes com até 100 m2   isento 

lotes de 101 a 150 m2   2% da área total 

lotes de 151 a 200 m2   5% da área total 

lotes de 201 a 250 m2   7% da área total 

lotes de 251 a 300 m2  „  10% da área total 

b) Os lotes com área total superior a 300 m2 de 

verão ter como área permeável mínima a metragem calculada em função 
da fórmula abaixo: 

30 m (10% de 300 m2) + 50% da área do terreno que exceder os 300 m2 

c) Em caso de reforma de construção já existente 
que apresente valores de área permeável inferiores aos exigidos, as 

alterações deverão limitar-se no máximo aos valores já presentes no 
local. 

d) É recomendável que a área permeável seja des 
tinada ao ajardinamento. 

e) No projeto arquitetônico deverão constar espe 
cificações quanto ã destinação da área permeável. 

III - INTERVENÇÔE^NO SUB-SOLO 

a) Para avaliação de intervenções no sub-solo de 

verão ser encaminhados os seguin(tes dados: profundidade e tipo de 
fundação da edificação. 

. '& 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- CONDEPHAAT V/ 

b) A critério das Equipes Técnicas será solicita 

do o encaminhamento de perfil de sondagem de solo, o qual deverá ser 

realizado preferencialmente nos meses de outubro =a março. 

c) A critério das Equipes Técnicas poderão ser e 

xigidos outros estudos técnicos específicos para subsidiar a análise 

das intervenções no sub-solo. 

d) Não será permitida a execução de poços arte 

sianos ou semi-artesianos, cisternas e demais intervenções que prodü 

zam rebaixamento permanente do nível d'água. 

Artigo 30: Diretrizes para os lotes situados na 

faixa compreendida entre as distâncias de 100 a 300 metros do Bosque 
dos Jequitibás: 

I - GABARITOS 

a) O gabarito máximo permitido é de 30 (trinta) 
metros, incluindo o corpo sobrelevado. 

b) As quadras de número 1131 e 1145 poderão ter 

ampliação deste gabarito em função dos resultados apresentados de 

sondagem de solo e desde que respeitada a legislação municipal em vi 
gor. 

II - ÁREA PERMEÁVEL 

a) Os lotes com área total igual ou inferior a 

300 m2 deverão deixar como área permeável a seguinte metragem: 

lotes com até 100 m2    isento 

lotes de 101 a 150 m2   2% da área total 
lotes de 151 a 200 m2   5% da área tQtal 
lotes de 201 a 250 m2   7% da área total 
lotes de 251 a 300 m2  10% da área tQtal 

b) Os lotes com área total superior a 300 m2 de 

verão ter como área permeãvç^mínima a metragem calculada em função 
da fórmula abaixo:       / 

30 m(10% de 300 m2) + 5ol  da área do terreno que exceder os 300 m2 

c) Em caso-de refojrma de construções já    exis 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- CONDEPHAAT 

tentes que apresentem valores de área permeável inferiores aos exi 

gidos, as alterações deverão limitar-se no máximo aos valores já pre 

sentes no local. 

d) Ê recomendável que a área permeável seja desti 
nada ao ajardinamento. 

e) No projeto arquitetônico deverão constar espg 

cificações quanto à destinação da área permeável. 

III-INTERVENÇOES NO SUB-SOLO 

a) Para a avaliação de intervenções no sub-solo 

no caso de construção ou ampliação de gabarito de edificação de até 

10 metros de altura, deverão constar no projeto arquitetônico os da. 

dos referentes ã profundidade e ao tipo de fundação a ser utilizada. 

Em função da profundidade apresentada e a critério 

das Equipes Técnicas será obrigatória a apresentação de sondagens de 

solo (as quais deverão ser realizadas preferencialmente nos meses de 
outubro a março). 

b) Para a avaliação de intervenções no sub-solo no 

caso de construção ou ampliação de gabaritos de edificação com altjj 

ra superior a 10 metros, é obrigatória a apresentação de: sondagem 

de solo (a qual deverá ser realizada preferencialmente nos meses de 

outubro a março), profundidade e tipo de função a ser utilizada. 

c) A critério das Equipes Técnicas poderão ser e 

xigidos outros estudos técnicos específicos para subsidiar a análise 

das intervenções no sub-solo. 

d) Não será permitida a execução de poços artesia 

nos ou semi-artesianos, cisternas e demais intervenções que produzam 

rebaixamento permanente do nível d'água. 

IV - RECUOS 

a) Para/edificaçoes de até 10 metros de altura: 

ficam sujeitas apenas às/restrições de recuos constantes na legisla 

ção municipal em vigor, Cabendo ao Departamento de Urbanismo da Pre 

feitura observar o cumprinferrfce-desta. 
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!•.•=«£'.Si OHC>i.  D0ÍETA30 

| J c 



- ti. 05 - 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- CONDEPHAAT 

b) Para edificações com altura superior a 10 mg 

tros: afastamentos laterais obrigatórios de 15% de cada lado da mg 

tragem total da testada do lote e contados somente para os pavimeD 

tos situados acima do térreo e sobreloja, nos lotes que se situarem 

na zona 17 do zoneamento Municipal em vigor. As demais zonas ficam 

sujeitas às restrições constantes na legislação Municipal vigente. 

Em caso de terrenos com frente inferior a 10 m de 

largura, ficam os mesmos isentos de recuo lateral. 

Artigo 4P: Ficam estabelecidas as seguintes dirg 

trizes para toda a área envoltória de 300 metros: 

a) Todos os canteiros do sistema viário, jardinse 

praças públicas, discriminados na planta em anexo, deverão ter ga 

rantida a permeabilidade do solo, através do ajardinamento com alta 

densidade arbórea, e com projetos previamente analisados pelo 

CONDEPHAAT e CONDEPACC. 

b) Para o fiel cumprimento de presente Ordem de 

Serviço, a Prefeitura Municipal (através do Departamento de Parques 

e Jardins) deverá apresentar num prazo de 180 dias da publicação 

desta, os projetos de recuperação e/ou implantação destas áreas ver 
des. 

Artigo 50: Intervenções de outros tipos a serem 

realizadas num raio de 300 m do bem tombado (relativas à alteração 

de sistema viário, obras de saneamento, entre outras) deverão neces. 

sariamente ser analisadas pelos Conselhos Estadual e Municipal. 

Artigo 60: A presente Ordem de Serviço começa a 

vigorar na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário, em específico, às da Ordem de(Serviço n© 01/91, de 04/03/91 
- Ata nO 901. 

MARCOS DUQUE GADyELHO 

Presidente/ 
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Artsnco i niwnco DO ESTADO 
Orates» de Serviço 4, ate 15-9-93 

Dispõe sobre a regulamentação 
4e uso t ocupação 4a área enioltória 4o 
Bosque SosJequUioás, em Campinas, aprx^ 
vaaasptk>egre^cotegiaao4oCon4epbaat 
*m 304-93. ata 974, que revoga a Ordem 
4e Serviço í, é* 4-3-91 

Fica estabelecido o seguinte conjunto de diretrizes para o» 
i lotes situados na arca envottória do Bosque dos JcqaJttWs: 

Artigo 1 ? — os quarteirões discriminados abaixo ficam su 
' Jeitos apenas ao disposto na legislação municipal em rigor des^ 

de que atendidas as exigências contidas no artigo 4• desta 
regulamentação: 

1,2,613.614.710,712.714.860,1048.1078.1079.1083. 
1085. 1107.1129,1139.1140,1146,1197,1544, 1545, 1546. 
1548, 1550, 1565, 1577. 1867. 1868, 1871. 

.Artigo 2* — Diretrizes para os lotes situados na faixa com- 
preendida entre as distancias de 0 a 100 metros do Bosque dos 

I —Gabaritos 
a) Para os terrenos situados no interior do Bosque, na Ave- 

nida Pedro Alvares Cabral, fica definido o gabarito máximo de 
5 metros, medidos a partir do nível da rua ate a cumecira do te- 
lhado, sendo possível a execução de obras de no máximo 1 pa- 
vimento. 

b) Para construções novas nos demais lotes, a altura máxi- 
ma permitida serí de 10 metros, medidos a partir do nível da 
rua até a cumecira do telhado, sendo possível a execução de obras 

de no máximo 2 pavimentos, conforme Lei Municipal de Cam- 
pinas 5.138 de 24-9-81. 

II — Área Permeável 
a) Os lotes com área total igual ou inferior a 300m2 deve- 

rão deixar como área permeável a seguinte metragem: 
lotes com até 100m2 — isento 
lotes de 101 a 150m2 — 2% da área total 
lotes de 151 a 200m2 — 5% da arca total 
lotes de 201 a 250m2 — 7% da arca total 
lotes de 251 a 300m2 — 10% da área total 
b) Os lotes com área total superior a 300m2 deverão ter co- 

mo área permeável mínima a metragem calculada em função da 
fórmula abaixo: 

30m (10% de 300m2) + 50% da arca do terreno que exce- 
der os 300m2 

c) Em caso de reforma de construção jâ existente que apre- 
sente valores de arca permcãvel inferiores aos exigidos, as alte- 
rações deverão limitar-se no máximo aos valores já presentes no 
local. 

d) É recomendável que a área permeável seja destinada ao 
ajardinamento. 

c) No projeto arquitetônico deverão constar especificações 
quanto á destinação da área permeável. 

III — Intervenções no Sub-Solo 
a) Para avaliação de intervenções no sub-solo deverão ser 

encaminhados os seguintes dados: profundidade e tipo de fun- 
dação da edificação. 

b) A critério das Equipes Técnicas será solicitado o encami- 
nhamento de perfil de sondagem de solo, o qual deverá ser rea- 
lizado preferencialmente nos meses de outubro a março. 

c) A critério das Equipes Técnicas poderão ser m^wint ou- 
tros estudos técnicos específicos para subsidiar a análise das in- 
tervenções no sub-solo. 

d) Não terá permitida a execução de poços artesianos ou 
semi-artesianos, cisternas c demais intervenções que produzam 
rebaixamento permanente do nível d'água 

Artigo 3? — Diretrizes para os lotes situados na faixa com- 
preendida entre as distâncias de 100 a 300 metros do Bosque 
dos Jcqulübas: 

I — Gabaritos 
a) O gabarito máximo permitido é de 30 metros, incluindo 

o corpo aobrclevado. 
b) As quadras de número 1131 c 1145 poderão ter amplia 

çio deste gabarito em função dos resultados apresentados de son 
dagem de tolo e desde que respeitada a legislação municipal cm 
vigor. 

O — Arca Permeável 
a) Os lotes com área total igual ou inferior a 300m2 deve- 

rão deixar como área permeável a seguinte metragem: 
lotes com até 100m2 — isento 
lotes de 101 a 150m2 — 2% da arca total 
lotes de 151 a 200m2 — 5% da arca total 
lotes de 201 a 250m2 — 7% da área total 
lotes de 251 a 300m2 — 10% da área total 
b) Os lotes com área total superior a 300m2 deverão ter co- 

mo área permeável mínima a metragem calculada cm função da 
fórmula abaixo: 

30m (10% de 300m2) + 50% da área do terreno que exce- 
der os 300m2 \ 

c) Em caso de reforma de construções já existentes que apre- 
sentem valores de área permeável inferiores aos exigidos, as al- 
terações deverão limitar-se no máximo aos valores já presentes 
no local. 
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d) É recomendável que a área permeável seja drstinada ao 
ajardinamento 

e) No projeto arquitetônico deverão constar especificações 
quanto á destinação da área permeável. 

III — intervenções no Sub-Solo 
a) Para a avaliação de intervenções no sub-solo nu caso de 

construção ou ampliação de gabarito de edificação de até 10 me- 
tros de altura, deverão constar no projeto arquitetônico os da- 
dos referentes i profundidade e ao tipo de fundação a ser 
utilizada 

Em função da profundidade apresentada c a critério das Equi- 
pes Técnicas terá obrigatória a apresentação de sondagens de solo 
(as quais deverão ser realizadas preferencialmente nos meses de 
outubro a março). 

b) Para a avaliação de intervenções no sub-solo no caso de 
construção ou ampliação de gabaritos de edificação com altura 
superior a 10 metros, é obrigatória a apresentação de: sondagem 
de solo (a qual deverá ser realizada preferencialmente nos me- 
tes de outubro a março), profundidade c tipo de .função a ter 
utilizada. 

c) A critério das Equipes técnicas poderão ser exigidos ou- 
tros estudos técnicos específicos para subsidiar a análise das in- 
tervenções no sub-solo. 

d) Não será permitida a execução de poços artesianos ou 
semi-artesianos, cisternas e demais intervenções que produzam 
rebaixamento permanente do nível dágua 

IV — Recuos 
a) Para edificações de até 10 metros de altura: ficam sujei- 

tas apenas ás restrições de recuos constantes na legislação mu- 
nicipal cm vigor, cabendo ao Departamento de Urbanismo da 
Prefeitura observar o cumprimento desta. 

b) Para edificações com altura superior a 10 metros: afasta 
mentos laterais obrigatórios de 15% de cada lado da metragem 
total da testada do lote c contados somente para os pavimentos 
situados acima do térreo c sobreloja, nos lotes que te situarem 
na zona 17 do zoneamento Municipal em vigor. As demais zo- 
nas ficam sujeitas às restrições constantes na legislação Munici- 
pal vigente. 

Em caso de terrenos com frente inferior a 10 m de largura, 
ficam os mesmos isentos de recuo lateral. 

Artigo 4? — Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes pa- 
ra toda a área envoltória de 300 metros: 

a) Todos os canteiros do sistema viário, jardins e praças pú- 
blicas, discriminados na planta cm anexo, deverão ter garantida 
a permeabilidade do solo, através do ajardinamento com alta den- 
sidade arbórea, e com projetos previamente analisados pelo Con- 
dephaat e Condepacc. 

b) Para o fiel cumprimento de presente Ordem de Serviço, 
a Prefeitura Municipal (através do Departamento de Parques e 
jardins) deverá apresentar num prazo de 180 dias da publicação 
desta, os projetos de recuperação c/ou implantação destas áreas 
verdes. 

Artigo 5 o — Intervenções de outros tipos a serem realiza- 
dos num raio de 300 m do bem tombado (relativas á alteração 
de sistema viário, obras de saneamento, entre outras) deverão 
necessariamente ser analisadas pelos Conselhos Estadual e Mu- 
nicipal. 

Artigo 6? — A presente Ordem de Serviço começa a vigo- 
rar na data de sua publicação, revogadas as disposições em con- 
trário, em específico, as da Ordem de Serviço 1, de 4-3-91 — 
Ata 901. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

ORDEM DE SERVIÇO NP 04/93 

Onde se lê:      Dispõe sobre a regulamentação e diretrizes de 

uso e ocupação da área envoltória do Bosque 

dos Jequitibás, em Campinas, aprovadas pelo E 

grégio Colegiado do CONDEPHAAT em 30/08/93, A 

ta no 974, que revoga a Ordem de Serviço no 

01/91, de 04/03/91. 

Leia-se: Dispõe sobre a regulamentação e diretrizes de 

uso e ocupação da área envoltória do Bosque 

dos Jequitibás, em Campinas, aprovadas pelo E 

grégio Colegiado do CONDEPHAAT em 30/08/93, A 

ta no 974, que revoga a Ordem de Serviço no 

01/88, de 29/12/88. 

Onde se lê;       Artigo 69: A presente Ordem de Serviço começa 

a vigorar na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em específico, às 

da Ordem de Serviço no 01/91, de 04/03/91, A 

ta no 901. 

Leia-se: Artigo 60: A presente Ordem de Serviço começa 

a vigorar na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em específico, às 

da Ordem de Serviço no 01/88, de 29/12/88. 

Visto. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 1993 

VALQUIRUíXABDO GANEU 
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Cultura 
Secretário 

Ricardo Ohtake 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Retificações 
Na Ordem de Serviço 4/93, onde se le: Dispõe «obre a regu- 

lamentação e diretrizes de uso e ocupação da área envoltõria do 
Bosque dos Jequitibás, cm Campinas, aprovadas pelo Egrégio Co- 
legiado do CONDEPHAAT em 30-8-93, Ata 974, que revoga a 
Ordem de Serviço 1/91, de 4-3-91, leia-se: Dispõe sobre a regu- 
lamentação e diretrizes de uso c ocupação da área envoltõria do 
Bosque dos Jequitibás, cm Campinas, aprovadas pelo Egrégio Co- 
legiado do CONDEPHAAT em 30-8-93, Ata 974, que revoga a 
Ordem de Serviço 1/88, de 29-12-88. 

Onde se 16: Artigo 6? — A presente Ordem de Serviço co- 
meça a vigorar na data da sua publicação, revogadas as disposi- 
ções cm contrário, em específico, ás da Ordem de Serviço 1/91, 
de 4-3-91, Ata 901, leia-se: Artigo 6? — A presente Ordem de 
Serviço começa a vigorar na data da sua publicação, revogadas 
«■'.disposições cm contrário, em específico, ás da Ordem de Ser- 
viço 1/88, de 29-12«. 
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CONDEPHAAT 

Solicita tombamento do Bosque dos Jequitibás, na cidade de 

Campinas. 

1) Encaminhem-se os autos ao Senhor Presidente 

para ciência da publicação da Ordem de Serviço 

nQ 04, fls. 127 a 130, que dispõe sobre a regu 

lamentação da área envoltõria do Bosque dos Je 

quitibás em Campinas. 

2) Ao STCR (Equipe de Áreas Naturais) para cg 

nhecimento da publicação da referida Ordem de 

Serviço. 

CONDEPHAAT, 20 de setembro de 1993, 

DOGANEIL 

Diretora Técnica 

JM/ens, 
SouCfcaMQí °  rzz.*JUXü\'\/AM,€*JTO oesre. 

Th' 
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Interessado: CONDEPHAAT. 

Assunto: Regulamentação da área envoltória do Bosque dos Jequiti- 

bás - Campinas. 

À Diretoria Técnica: 

Com base na Ordem de Serviço n9 04, de 15/09/93, soli_ 

citamos que seja enviado um Oficio ao Depto. de Parques e Jardins 

da Prefeitura Municipal de Campinas, juntamente com cópia da mes- 

ma (em anexo), a fim de comunicá-los oficialmente do disposto no 

Art. 4e, itens a e b, onde se le: 

"a) Todos os canteiros do sistema viário, jardins e 

praças públicas, discriminados na planta em anexo, deverão ter ga 

rantida a permeabilidade do solo, através do ajardinamento com al_ 

ta densidade arbórea, e com projetos previamente analisados pelo 

CONDEPHAAT e CONDEPACC. 

b) Para o fiel cumprimento da presente Ordem de Servi, 

ço, a Prefeitura Municipal (através do Departamento de Parques e 

Jardins) deverá apresentar num prazo de 180 dias da publicação 

desta, os projetos de recuperação e/ou implantação destas áreas 

verdes." 

STCR, 10 de dezembro de 1993. 

\i a ' /)! i' 11 

Denis Heuri - biólogo 
áreas naturais 

.. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO »   **k 

1D01 

CONDEPHAAT 

r Número i 

IS  312 

Ano. 

93 

■ Rubricai 

INT:-CONDEPHAAT 

ASS:-Regulamentação área envoltória Bosque dos Jequitibás, Campinas 

À D.T., 

Solicito oficiar ao Departamento de Parques e Jardins da Pre- 

feitura Municipal de Campinas, nos termos do parecer em anexo, as- 

sinado pelo biólogo Denis Heuri. 

STCR, 17 de dezembro de 1993. 

Arq. SUELI FERREIRA DE BEM 

Diretor Técnico STCR 

42M 



J3H K 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- CONDEPHAAT 

Ofício GP-1996/93 

São Paulo, 22 de dezembro de 1993 

Senhor Diretor 

Estamos encaminhando, em anexo, para conhe 

cimento e eventual providências por parte deste órgão, as normas es 

tabelecidas na Ordem de Serviço no 04, de 15/09/93, sobretudo o dis 

posto nos artigos a e b da aludida Ordem de Serviço, bem como do pa 

recer técnico a respeito. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

í li L— ^^*    -JLs- r$LgL*->->-.  «sX«  
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 
DR. LUlS CARLOS MOLLO 

DD. Diretor do Departamento de Parques 

e Jardins da Prefeitura Municipal de Campinas 
Rua Marechal Deodoro, 766 

CAMPINAS - SP 

13020-001 

JM/ens. 

12 00 00 3 0 001 
IMfRES-SA OHC!Al DO ESTADO S A        IMCSP 

12& 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

'    iiS/k 
■Ooi 

|CONDEPHAAT 

(Numero aw 

is 31: 

Ano» iii    fftubricai 

93 

■Ru 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Regulamentação da área envoltória do Bosque dos Jequitibás, 
em Campinas. 

Ao 

STCR (Áreas Naturais) 

Para ciência e demais providências que cou 

ber,do ofício encaminhado ao Departamento de Parques e Jardins da 

Prefeitura Municipal de Campinas. 

DT/CONDEPHAAT, 27 de dezembro de 1993. 

SRH/ens 

O GANEU 

A ,wr 

Diretora Técnica 

I     '■ 

d-1 
I 

e/e^v<s^ CAI  zi.itfõ 
tX-cr-,Tcu 

0JbUAA^^ 

4-/1 

li 

<]?74 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
& k 

Doi R | Número ■ 

CONDEPHAAT 

Anoi 

IS  312    l     93 

■Rubricai 

INT:-CONDEPHAAT 

ASS:-Regulamentação área envoltória Bosque dos Jequitibás, Campinas 

Para aguardar eventual manifestação da Pref.Municipal de Cam- 

pinas. 

STCR, 18 de Janeiro de 1994. 

Arq.SUELI FERREIRA DE BEM 

Diretor Técnico STCR 

1 
5 

1'f} 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO fi*" 

IDOI 

pvtnr.   nnrjriPPHAAT 

Número ■ -Anoiw  i-  (Rubrica 

,09907 £L 
INT: CONDEPHAAT 

ASS: Solicita tombamento do Bosque dos Jequitibás, na cidade de Campinas. 

Em tempo, 

À S.T.A., para arquivamento e aguardo de eventual manifestação da Prefeitura 

Municipal de Campinas. 

STCR, 28 de janeiro de 1994. 

Arqt. SUELI FERREIRA DE/BEM 

Diretor Técnico STCR 

1# 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ty*./2f 

fD°  ÍLI   »" • (Número Ano ■ Rubrica r 

P.CONDEPHAAT 09907     69 

INT:-CONDEPHAAT 

ASS:-Solicita tombamento do Bosque dos Jequitibas, na cidade de 

Campinas. 

IK 

Para desentranhar dos presentes autos os documentos de fls.34 

a 139, constituindo-se outro processo, o qual deverá ser enca 

minhando ao STCR, constando cópia deste expediente no proces- 

so n? 09907/69, como última página. 

0 assunto do novo processo deverá ser como segue^b mesmo reme 

tido ao STCR. 

- Interessado - Condephaat 

- Assunto    - Diretrizes para a área envoltória do Bosque 

dos Jequitibas - Campinas. 

STCR, 22 de Junho de 1994. 

r H:Lí rrn* 
Prrierr Isc ■:' 

SFB/srap. 

obs-- )^O/VK^OO /^^. ^L.^Q^^M. 

1#f 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turistico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

Estamos encaminhando fotografia(s) tirada(s) para a publicação 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998, para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

Bem tombado: Dos S K WftM n4i h>A< QÜE    DOS \ Í£QLimJ2^S 

Processo de Tombamento n°:     0?\°)OY /&?)   -CAMP/MS 

STCR. 22 de junho de 1999. 

arq. Tere E. Pereira 

Colaboração; arq, Caio Manoel de Oliveira Fabiano 

AW 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
  Turístico do listado de São Paulo. 

Bem Tombado: ^Sft^Jc&qWiJiLÁ' Proc.(IeToinb.;Qa3Q3_/6a Res :, QjJjÜ^/jjQ 

1Q-IQ 
F0,0:      S*Ar.ZMA   hC0,<g,,tkRMAMp1j..S Pala: MoV- 9)1 

Foto:   IttftEWU to.O.6 ."r^MAqw^ Data:  MoV, £& 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 

/|lf 
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PROCESSO N.1 
°Plo1 \G°] 

CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE                                                        ENVIAR PARA 
REMESSA                 ' 

RUBRICA 
REMETENTE 

\     RUBRICA 
CONTR. PROC. 

QjçlXb Gyc^vo  cb~ ^Ouu.mfxQ/írKvr^) fe- 

1 

, 

j ■ 

—»— 

\>l 




